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Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.531-14, DE 8 DE JANEIRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- Os arts. 5-, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
zigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52 

§ 3- Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente' à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII-na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
. concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 

independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 
XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 

com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no me/cado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 4= do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 85 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 
"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições " 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

. §42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2- Os arts. 72, 92, e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72    :  

III-obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

"Art. 92     

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15 ;  

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
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V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.569-10, DE 8 DE JANEIRO DE 1998 

Estabelece multa em operações de importação e dá 
outras providências. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 42 O art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26. 

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 
Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 

nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12,15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, e 
de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do . 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
cops-^ção de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 
III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 
social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaps e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 

Art. ó2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n21.531-13, 
de 11 de dezembro de 1997. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 
Brasília, 8 de janeiro de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu Padilha 
Raimundo Brito 

. r Sérgio Moita 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Fica o importador sujeito ao pagamento de multa diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando; 

I-contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil; 

II-efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido o 
pagamento em moeda estrangeira; 

III - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em reais; 
IV-não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês 

subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
§ l2 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 

26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigo: 
a) nas importações enquadradas nos incisos I e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do 

pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período 
compreendido entre a data. limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação 
do câmbio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontado a variação cambial 
ocorrida no período; 

b) nas importações enquadradas no inciso III, sobre o valor, em reais, do pagamento e 
calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido 
entre ó primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento e a data do efetivo pagamento; 

c) nas importações enquadradas no inciso IV, na forma de adiantamento posteriormente 
compensável, sobre o equivalente, em reais, do valor da importação não liquidada e calculada com base 
na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil para 
vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre: 

1. a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do 
câmbio e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em moeda 
estrangeira; 

2. o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e a data 
do recolhimento da multa, nas imponações licenciadas para pagamento em reais; 

3. a data do recolhimento da multa e cada novo período de 180 dias. 
§ 22 Sempre que o período de incidência da multa abranger datas anteriores a 26 de 

setembro de 1997 ou, simultaneamente, datas anteriores e posteriores, o cálculo será efetuado com base 
no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, para os valores devidos até 25 de setembro 
de 1997, inclusive, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil, e com base nas disposições do 
parágrafo, anterior, quando relativo aos valores devidos a partir de 26 de setembro de 1997, inclusive. 

§ 32 São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata o caput: 
a) o banco vendedor do câmbio, nas importações pagas em moeda estrangeira; 
b) o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas 

importações pagas em reais; 
c) o importador, nas importações cujo pagamento não seja efetuado até 180 dias após o 

primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica: 
I - aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de março de 1997, 

inclusive; 
II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados; 
III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - às importações de valor inferior a US$ 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados 

Unidos) ou equivalente em outras moedas; 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
N 

7 808 
Imprensa Nacional SIG Quadra 6. Lote 800. CEP 70604-900, Brasilia-DF Telefone: PABX (061) 313-9400 CGC/MF: 00394494/0016-12 

DIÁRIO OFICIAL 
SEÇÃO 1 

Destinado à publicação de Atos Normativos 

ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA 
Diretor-Geral 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Coordenador-Geral de Produção Industrial 

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão Comercial 

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais - Editora 

Registro Profissional n0 1160/07/23/DF 

Publicações: os originais devem ser entregues no Núcleo de Seleção e Registro de Matérias, no horário das 8h às 1.6h. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escillo, á DMsáa de Jornais Oficiais, no prazo de 5 (cinco) dias utels 
após a publicação. Assinaturas: valem a partir de sua efetivação é não Incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente. 

ASSINATURA TRIMESTRAL 
Diário Oficial 

Seção 1 Seção 2 Seção 3 
Retirada na IN 39,24 
PORTE (EC1) 
Superfície 33,00 
Aéreo 88,44 

18,58 55,75 

19,80 
54,12 

33,00 
88,44 

Diário da Justiça 
Seção 1 Seção 2 Seção 3 

Retirada na IN 69,69 
PORTE (ECT) 
Superfície 59,40 
Aéreo 149,16 

140,55 

85,80 
298,32 

56,91 

29,70 
88,44 

1 - N • F O - R • M • A • Ç õ - E • S 
VENDA AVULSA ASSINATURAS (OBRAS E JORNAIS) DE MATÉRIAS 

FAX 1 FONE (061) 313-9676|(061) 313-9905 FAX 1 FONE (061) 313-9610 1 (061) 3t3-9900 FAX | FONE (061) 313-9540 l (061) 313-9513 
.jU  

' u.:;,3C—1 rOLt: H.  

nbs. Oood. I.egisl do C, N. 

(MW ^,.-1, 531-: J-3 ' 

FlsÃ?U.â. 





h}c^S /) í/^-CKj 

Mensagem n0 11 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-14, de 8 de janeiro de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 8 de janeiro de 1998. 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood, l pgisl do C N. 

KEÍ/.cvc.L.S^Í - iü. / W. 
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E.M. n2 07/MF 

Em 8 de janeiro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-13, de 11 de dezembro de 1997, que altera 

dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SENADO FEDERAL 

Suhs. Ccod. legisl do C. N. 

MPÀ/ ov. 1,5 34 _ i ^ / í í 
Cs, 3.^ 
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MEDIDA PROVISÓRIAN2 1.531-14, DE 8 DE JANEIRO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 4- do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 4- Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2- Os arts. 7°, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

?9 

"Art. 92   

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

'Art. 15. 
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3. 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 3- O art. 18 da Lei n- 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 4e O art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26  

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, e 
de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fúsão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 
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IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 
social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.531-13, 
de 11 de dezembro de 1997. 

Art. 1- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília, 8 de janeiro de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

ÍAj-— 

MP-1531(4) 





LEGISLAÇÃO CITADA 

I.UI N* 8 066. DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Hefíulanwnla o art. 37. inciso XXI, da 
(■onsíituiçáo federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pú- 
blica o dá outras providências. 

Ari. í)'.' Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional. ressalvado o disposto no art.1 4^ desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de odI"33 e 

prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidacles. salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te. devidamente publicada. 

§ 1" Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

Art 8* A execução das obras e dos serviços deve programar-se. sempre, em 
su, «iid.de, prSs seus custo, atual e final e considetado, os prazos de sua 
execução. 

6 ia As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
ouantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a enterro e por conve- 
nütcia (Ta Administração. procode„do-se à licitação oom vista. ao me hor aproven 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliaçao da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 2» É proibido retardamento imotivado da execução de Parcela de obra ou 
«sprvico se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo msufi 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem tecnica justificados 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

§ 32 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, ha de correspon- 
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução 
objeto da licitação. 

§ 4fi Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo ti- 
nal da obra ou serviço projetados. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
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listração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
entidqdes paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 

C N- lidkde de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, perpiitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
iristrüção Pública, de qualquer esfera de governo; ' 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 





d) investidura. 

II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 
da esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) vendade bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 

ministraçao Publica, em virtude de suas finalidades^ 
í) venda de materiais e equipamentos para que outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 
§ ls Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 

sadas as razoes que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

,. § 22, ^ Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis 
dispensada hcitaçao, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistraçao Publica. 

. . -§ .3S Bntende-se por investidura, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- prietários de imóveis lindemos de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca area esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avahaçao e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea a" do inciso 11 do artigo 23 desta Lei. 

. § 4fi .A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 24. lí dispensável a licitação: 
J — para obras e serviços de engenharia de valor até 

5';í (cinco por cento) do limite previsto na alínea u. do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II — para outros serviços e compras de vidor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 

desde que não se refiram a parcelas do um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem: 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas. obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somenle fiara os bens necessários ao atendimen- 
lo da situação emergencial ou calamitosa e fiara as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

/• V -- quaiido não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta. justificadamente, não puder ser repetida sem pre- 
juizo fiara a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslabelecidas; 

VI ~ ..quando a União tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para* regular preços ou normalizar o abastecimento; 

v. 
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VII ((liando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em (|ue, oliservado o parágrafo úni- 
co do art. IH desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação ilireta dos liens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços: 

VIII — quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
sujeitas á licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal: 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde (pie o preço'seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitanle vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros alimenticios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamente com base no preço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos. incumbida regimental ou estatutariamenle da pesqui- 
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, cientifico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por intermé- 
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem- 
bro c nos termos de acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

Art. 21). lí inexigível a licitação quando houver inviabili- 
dade de competição, em especial; 

I - |iara aquisição de materiais, equipamentos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em (pie se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Pederação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. Kl desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

r- 
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III para rontratação de profissional de qualquer setor 
ailislúo, dircfaiiieiile ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica 

§ 1'.' Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
á plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2'.' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado siiperfaturamento, respondem solida- 
riamenle pelo dano cansado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
jui/o de outas sanções legais cabíveis. 

Ari. 2(1. As dispensas previstas nos incisos ill a XV do 
arl 21. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § T! do ail desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dias á autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. I) processo de dispensa, de inex igibilida- 
de ou do relardamento. previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
cpie justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou execulante; 
III - justificativa do preço. 

Arl. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto (planto aos relativos; 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
(pie isso lenha sido previsto no ato convocatório; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os (piais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período; 

lil - (Vetado). 
IV - ao aluguel de equipamentos e ã utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até IH (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato. 

§ IV Os prazos de início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
l ração; 

r- 
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II supcrvcniência de fato excepcional ou imprevisível. 
i'slranlio a vontade das parles. (|Ue altere fnndamenlalmcnle as 
c*c»iuliçõcs ilc <íxccu<,*30 <io contrato, 

jjl _ interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de tralialho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
leinporânen á sua ocorrência: 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulle, direlamenlc. inipedimenlo ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

§ 2V Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? K vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Ari 120 Os valores fixados por esta lei serão aulomati- 
caménle corrigidos na mesma periodicidade e proporçao da va- 
riaçã» do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no índice do mês de dezembro de 19<ll 

Parágrafo único O Poder Kxeculivo federal fará publicar 
no Diátío Oficial «Ia União os novos valores oficialmente vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo. 

,       a r,.l .(IM.™ lani m.l eu 
/ cirosl. 

LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. T Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

11 - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais-bu coletivos; 

.... j —r 
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m - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os cbntratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios; 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

in - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-fmanceira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 
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LEI N" 9 .07 A , DE ^ DE JULHO DE 1995. Subs. Oood. l.egisl do C N. 
191. 

F18- .3.5.5 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

Art. 12. A venda de'energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

ITT consumidores de cnenria elétrica integrantes de complexo industrial ou 
omercial. hoS"Us o pSloTindcpencicme .ambcm forneça vapor onuodo de processo de co- 
:eração; 

IV coaiunto de consumidores de energia eidtrica. independememenie de lensão e 
arga. „as condições oS=me ams.adas com o concessionano ioçal de a.smourçao; 

v mialnucr consumidor aue demonstre ao poder concedente nao ter o 
:oncessionaríoTocai Segurado o .emeememo no prazo de até cento e o,tenta d.as contado da 
■esoectiva soiicitação. . . , T\r a\r 

r - ■ A „0r,rir, Hp onfM"<ria elétrica na forma prevista nos masos 1, iv e v 

deverá ser exeSf/S^s aos cn.énoígerats r.xados pelo poder concedenre. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou era parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carga 
isual ou superior a 3.000 KW, aicndidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anõs da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário.. 

§ 5o Ó exercício da opção peio consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. „ " 

§ 6o É assegurado aos fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e" transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 





§ T As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-fmanceiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carsa seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem comratará sua compra de 
energia elétrica. 

Ari. 18. É autorizada a constituição dc consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de cada uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no an. 23 da Lei n" 8.987. de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Eneruia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL; 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a imponação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sistema de transmissão associado. 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood, Legisl do C N. 

EIS, 33. f 





LEI V 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n0 

8.031. de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N? 1.872. DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a ariuisiçáo. pelos con- 

cessionários. de energia elétrica excedenf 
gerada por auloprodutores. e da outras 

. providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-13, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis n2s 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de 
julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

/• 
3c NADO FfDERAL 
cubs. Cood. l.egisl do C. N. 

| ^ - 33.1- 





Aviso n0 19 - SUPAR/C. Civil. 

Em 8 de janeiro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n0 

1.531-14, de 8 de janeiro de 1998. 

Atenciosamente, 

SILVANO GIANNI 
Ministro, Interino, de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

SENADO FEDERAL 
cubs. Cood. Legisl do C N. 

bA^l/ -MS 1. 551- il.. 
Fls..3.51 





SF- 16-1-98 

9 horas 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso 

Nacional a Medida Provisória n01.531-14, adotada em 8 de janeiro de 

1998 e publicada no dia 9 do mesmo mês e ano, que "Altera 

dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 

de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

1 .Freitas Neto 

2.Joel de Hollanda 

PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 2.Carlos Bezerra 

PSDB 

1. Gerson Camata 

José Serra 1. Sérgio Machado 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra 1. Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção l.Odacir Soares 





Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia 1 Ra111 ®el®,m 

Paulo Bornhausen 2 

Bloco ÍPMBB/PSD/PRQNA} 

. ■ u^rtA Ponte 1 Ricardo Rique 
® 2 Djalma de Almeida César 

Paulo Lustosa 

. .. 1 Arnaldo Madeira 
Aécio Neves ipt/POT/PC do B) 

José Machado ^Iddes Modesto 

^ j 1 Lindberg Farias 
Felipe Mendes 

ti i «o i dpi QR9-CN fica estabelecido 
De acordo com a Resolução n 1, de 1959 c.ín, i^a 

o seguinte calendário para a tramitação da matéria; 

Dia 16-1-98 - designação da Comissão Mista 

nia 19-1-98 - instalação da Comissão Mista 

Até 14-1-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

Até 23-1-98 _ prazo final da Comissão Mista 

Atp 7-2-98 - prazo no Congresso Nacional 

S £ N A D 0 F r n s q ^ J 

HfiJ ÁfòA- 





CONGRESSO NACIONAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 

N01.531-14, ADOTADA EM 08 DE JANEIRO DE 1998 E PUBLICADA 

NO DIA 09 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS 

DAS LEIS N0s 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.987, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1995, 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995, 9.427, DE 26 

DE DEZEMBRO DE 1996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS , E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRKSSISTAS EMENDAS N"S 1 

Deputado ANTONIO JORGE 019. 

Deputados ANTÔNIO JORGE e ODELMO LEÃO 016. 

Deputado EUJÁCIO SIMÕES 005,009, 010. 

Deputado HUGO BIEHL 001,008. 

Deputado JOÃO ALMEIDA 013, 014. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE 002,004,007, 011, 015. 

Deputado MAGNO BACELAR 020, 021. 

Deputado MANOEL CASTRO 012. 

Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 003, 006. 

Deputado RUBEM MEDINA 018. 

Deputados RUBEM MEDINA e 

INOCÊNCIAO OLIVEIRA 017. 

SACM 
Total de Emendas: 021 
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 ARTIGO     PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

1° 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso V do art. 22, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 
Medida Provisórian0 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n,0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 22  

I -  
II -  
III -  
IV -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

§ 1° -  
§ 2o -  
§ 3o -  
§4°-.....    
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

Serviço de Comissões .Misti» 

Ela 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 5, 23, 24, 31, 41 e 50, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 5o. 

"§ 3o - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 
datas de exigibilidades das obrigações de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de ciasse que os represente, no prazo de cinco dias úteis contado da data 
da solicitação, as certidões dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de faturas com os valores, os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento, observadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia; 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mi! reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior. 

soes iM'Síw/7 

MJl 
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a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mi! reais); 

"Art. 24  

"XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." 

'Art. 31. 

"§ 4o - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação, não podendo, em nenhuma hipótese, resultar em exigência de patrimônio líquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior." 

"§ 7o - É dispensada a documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira do licitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
seguradora, de prestar, antes da assinatura do contrato, seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor a que se refere o inciso II, do § 2o do art. 40 desta Lei, 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratam o inciso II do "caput" e o § 2o 

desse artigo, não se aplicando, para este efeito, o disposto no § 2o do art. 56." 

Serviço de Comissões, Mistas, ioes, ivusia^o 
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"Art. 41. 

"§ 5o - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 5°. S 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5o, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3o proposto, preenche 
essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos interessados. 
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Art. 23 Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real, 

Art. 24, XXI Acrescenía-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituindo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 
do Art. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda, deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto constante da Medida 
Provisória. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES, FINEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras, o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

Art. 31, $ 7° Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-financeira, quando da habilitação, substituí-la por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

Art. 41, § 5° Tem se constituído prática nociva à administração a impugnação de licitações 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim, ser cercear o direito à impugnação de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. 50 A redação visa explicitar a vedação ã administração da exigência de redução do 
preço da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 

flço d» Comissòe^^listsj^^ 
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ARTIGO 
1° 

PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

Altere-se o art. Io da Medida Provisória n0 1.531- 14, de 08 de janeiro de 1998, 
incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art. 23. 

§ 7° Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala." 

"Art. 45. 

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina; 

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade"; 

Já os §§ Io e 2o do art. 23, ao complementar os dispositivos acima, exigem 
licitações distintas para cada uma dessas parcelas. 

bs 
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TEXTO 

Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das práticas 
adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos irá 
conjugar de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a 
competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § Io do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 
Administração. A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 
eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante 
economia processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administração está impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma única licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos têm condições de atender. 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 
reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de colaboração, 
Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da Decisão n0 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugeria: 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir, nos certames onde o 
objeto em disputa for de natureza divisível {sem vreiuízo do conjunto ou complexo), a 
participação ampla e democrática de licitante s que, embora não dispondo de 
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capacidade para prestar a totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com 
referência a itens ou unidades autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 
dispositivo como esse, verifica-se atualmente o acirramento de práticas restritivas à 
competititvidade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. Para esse fornecimento ou execução, não se admite, todavia, 
candidatarem-se senão aqueles eventualmente habilitados para prestar a globalidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
segundo itens ou unidades autônomas entre si. (..)" (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão n0 393/94, de 15/06/94; 

"... em decorrência do disposto no art. 3o, § Io, inciso 1; art. 8o, § Io e art. 15, 
inciso IV, todos da Lei n0 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 
não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se a 
divisibil idade...". 

essa 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 
competição de preços. A Administração Pública, ao permitir a participação de um 
maior número de concorrentes, principalmente micros e pequenos empresários, 
estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 30  

§1°  

1-  

II - capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante de ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser 
considerado para os quantitativos o somatório de até três contratos e para as grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar; 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo de cinqüenta por cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso II do § 2o, do art. 40, 
restritas exclusivamente ás parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinqüenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adoíando- 
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do objeto da 
licitação. 
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K i /'"II/ nl t ■yw nn 

Flsi^íl—Ã J 
NATURA 





-í9 
.j 
> 

2 
■-ü 

< 

s 
w 

w 
O 

-j HH 
H 

o: 
w 
GO 

g 
UJ 
Q 
O 
H 
X 
tU 
H 
O 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

—r-r (data i 

Ejbisi 

ETIQUETA 

PROPOSIÇÃO 

W. Uís í/oêefíro 

AUTGjR    

tórrí 

■5  N* PRONTUÁRIO   

52C 

r I I - SUPRESSIVA 2 Q • SUBSTITUTIVA 3 [^] ■ MOOIFICATIVA 4| f- ADITIVA 9( J.< SUBSTITUTIVO GLOBAL 

[V ^ PÁGINA,  

nsfôt 
INCISO  ALlNbA  

9 TEXTO 

§ 2o - As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2o, II. 

§ 3o - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1o deste artigo, desde que: 

i - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

II - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
!imitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 

S^lço du Comissões.Mista, 

-•■LM-Atí iâí 
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"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no inciso 
II do § 2o do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
as demais exigências contidas no ato convocatório da licitação." 

"Art. 120. - Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

"§ Io - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

"Art. Suprima-se a modificação ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
no art. 2o." 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 30 Reintroduz-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, com 
modificações de texto, que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitação técnico- 
operacional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes á administração pública, na medida que permite duabilidade 
de entendimento, a critério exclusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC- 
009.987/94-0 publicado no D.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu: "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial, não proíbe o 
estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação 
específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-la, deixando que a 
decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante..." 
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Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direcionados mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público. 

Os parágrafos 12 e 13 criam excepcionalidades para empresas iniciantes no 
mercado e impossibilitadas de comprovar experiências. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, U O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 
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A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 
referidos na Lei. 

Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 

Art. 2° Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos. 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mâo 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis à 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades, 
o acervo técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação dá 

capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 

sociedade." 



' 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

^ m / 98 Medida Provisória n5 1.531-14 de GB de janeiro de 1998. 

Deputado Eujacio Simões 190 

1 □ ' SUPRESSIVi. 2 : l - SUBSTITUITIVA 3 f 4 [x]-. 9D- SUB5TITUITIV0 GLOBAL 

03/03 

Página 3/3 

JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso II do parágrafo 1o, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais; 

1o) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2o) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas á 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, em 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 
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Altere-se o art. Io da Medida Provisória n0 1.531-14 de 08 de janeiro de 1998, 

incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art,40. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com 

valor global superior ao limite estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação 

atual, determina que o edital indique "o critério de aceitabilidade dos preços unitários 
e global, conforme o caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 

ou faixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 

interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital 
(pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação, assim como o fez 
com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese contrária. É no sentido de 

desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em torno da questão, que 

apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar um 

empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de que esse preço mínimo 

supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A fixação de um preço máximo, 

implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46, § 

Io), inibe a prática do superfaturamento, principalmente em mercados onde a 

competitividade seja restrita. 
Sôrvlço de Comissões Mijtn 

ASSINATURA 

/M^vaLa,(Ò 





CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-14 

000007 

mil si] 1" l55i-j.LIW 

WIOPOSIÇAO 

J 

TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações; 

"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

'Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso il deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do edital." 

"§ 2o - A critério da Administração, a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exiqências do 
edital. 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
ori+Árioo /"v/<-%*-» ^^ I::x ~ _ — m; i_ _ _i? ~ critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, II O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

ASSINATURA 
Saniço da ComlsscAi/Mistsi 
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Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 
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-PARAGRAFO- 

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § Io do art, 45, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 

1993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida 

Provisória n.0 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24 -  

Art. 26 -  

Art. 27  

Art. 45  

§1°  

I-    

II -  

III -  

IV -  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 

leilões das Bolsas de Mercadorias. 

Art. 57 -  

Art. 120 " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 

operacionalidade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 

Mercadorias. 

Senjlço de Comissões,MísIm 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0i .531-14 de os/oi g a onde 
couber, o seguinte artigo: 

i -4 
Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com o acréscimo do parágrafo 6o, com a seguinte redação; 

"Art. 56 

Parágrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 

parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 

aventureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
princípio da continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explícito, dando conseqüência ao art. 40, 

X, e parágrafo 2o, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 

previna a firmeza da contratação. 

Semiço da Comissões Mistxs 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0l.53i-i4de oe/oi gg : onde 
couber o seguinte artigo: 

Art. ... - O arí. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 

Parágrafo 1o- 
I - 
II - 

IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilantes 
oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

Serviço d» Comissões, Mistas 
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lnc!ua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 o seguinte artigo: 

"Art. O artigo 124, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 

§ 1o Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2o do art. 7o são 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública: 

I - deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental; e, adicionalmente. 

II - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. 

§ 2o. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econômico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concessionário. 

Saraiço da ComlsaôBy Misfi» 
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§ 3o. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica à outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o do referido diploma, 
salvo quando a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ao inciso I 
(Projeto Básico) do aludido § 2o do art. 7o, devendo a Administração fornecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto à habilitação técnica e econômico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

A Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 

SerViço da Comlssõssi Mistas/? 
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Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência de 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só, 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente ás exigências de que trata a Lei n0 8.666/93. 

Por outra: - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei n0 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para os 
investimentos imprescindíveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às concessões. 

De se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenção, nem sempre é factível a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 
pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe), 
ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 

, Sârvlco da Comissões Mislasx-? 
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Por estas razões, dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser elecandas, faz- 
se necessário alterar a Lei n0 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serem assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e, com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 

Dentro deste espírito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da Lei n0 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely Lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3o ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da Lei n0 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação". 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 

Seíiiço de ComissàeÉ/iyiiste»^? 
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esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-benefício". 

Embora a legislação vigente, quando interpretada de maneira adequada, não 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá, em breve, 
representar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundamentais: a desestatizaçâo. 
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Inclua-se na Medida Provisória n0 1.53I-J4 onde couber, o seguinte artigo; 

^ Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8,987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17  

§ Io     
§ 2o.' Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que cm conseqüência da 
natureza Jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JTJSTinCACÃO 

Tanto a Lei n0 8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n0 8.987/95 (norma gerai que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 
de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do principio 

constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

. A Lei n 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem "vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n0 8.987/95, que é norma geral federal sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 
privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham benefícios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 
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Inclua-se na Pledida Provisória nS 1531-14 onde couber, o 

seguinte artigo: 

Art  O inciso W. do art. 18. da Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da e.vecucào de obra 

pública, os dados relativos à obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, hem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n0 8.987/95, que dispõe sobre os regimes de concessões e permissões para 
prestação de serviços públicos, estabelece no art. 18 e seus incisos, elementos essenciais do edital 

de licitação, indicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral é. 
no caso. a Lei n= 8,666/93. 

Ocorre que ao não indicar os tipos de garantias exigiveis para a contratação de serviços 
públicos, a Lei 8.987/95. remete o assunto para a norma geral, fato que evidentemente provoca 

distorções e equívocos pois as licitações para serviços públicos vão desde a contratação para 
prestação de transpone urbano até a concessão de obras de hidrelétricas e rodoviárias, estas de 
complexidade e riscos significativamente superior. 

O próprio Poder Executivo Federal, em seu recente anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos, já admitiu que "nas licitações de 

grande vulto, envolvendo riscos técnicos e financeiros consideráveis" o limite da garantia poderá 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. 100. § S0, do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na fase da prestação do serviço, já estão 
muito bem colocadas na Lei n" 8.987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta, entretanto, dar à 

Administração a faculdade de adequar as garantias necessárias às obras que precedem 
contratualmente a prestação do serviços.     
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Inclua-se na Médida Prouiaéria r>s 1531-14 
seguinte artigo: 
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Art  O Art, 29. da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionário nos 

termos e fórmulas do contrato de concessão, independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homologação referida no inciso V por considerá-lo abusivo ou 

indevido, determinará a restituição aos consumidores "dos valores cobrados a maior"". 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei n0 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 

homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei, das normas pertinentes e 

do contrato Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar" e 
sim a "homologar", com o significado do confirmar, ratificar ato praticado. Aliás, não poderia ser 

de outra maneira, isto é, interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia", 

provoca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar". 
Assim, o inciso V acima referido indica que, observados a lei e o contrato e procedendo- 

se segundo as normas peninentes. os reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 

concessionários sem prévia autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo à sua 

homologação, isto é. confirmação. Vale destacar que o art. 23, inciso IV, também da Lei n- 
8.987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 

cláusula essencial dos contratos de concessão. 

Urge, portanto, deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 

independente de processos burocráticos e de prévia autorização, e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indevidos, obrisando a 

concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só terá de devolver o 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n3 8.987/95 deu ainda ao Poder 

Concedente a faculdade de extinguir a concessão, declarando sua caducidade com base no 

parágrafo primeiro, inciso 11, art. 38, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 

concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições leuais ou 

reguiamentares concernentes a concessão". 
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Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 o seguinte artigo: 

"Art. O artigo 37, da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei 
auíorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, calculada considerando: 

a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados; 

b) os custos de desmobilização, abrangendo, inclusive, os ônus e encargos 
decorrentes do encerramento antecipado de contratos, tais como os de 
prestação de serviço, de fornecimento de bens e de financiamento. 

Parágrafo Único. O pagamento da indenização prévia, calculada na forma 
prevista neste artigo, não exclui o direito do concessionário a indenização de outros eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "Lei de Concessões". O art. 37, 
embora conceitue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo com o 
da "reversão" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após prévio 
pagamento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversão. 
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Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

Para a reversão, quando o investimento pesado já estiver amortizado, os 
financiamentos tomados já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada. 

Já na encampação faz-se necessária a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele não atribuível. 

A redação atual do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo ã Medida Provisória nQl. 531-1.4 

de Ode janeiro de 1998 . 

"O art. 46 da Lei nS8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigo- 

rar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos subse - 

qüentes: 

Art. 46 As receitas que compõem o faturamento das empresas concessio 

nárias de serviços públicos, não derivadas diretamente dás operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas â incidência da Contri- 

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onicq - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento - 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3° do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 

na-se,apenas os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e os 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionali 

zados. 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, em 

açao declaratoria de constitucionalidade movida pelo Poder Executivo 
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- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda, 

- Nome do(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n- do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página(s); 

- Artiga, Farágrafb, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
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I Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei 

tas derivadas das operações mencionadas. 

; Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Entendeu 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos cita- 

dos no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, 

os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando 

o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a po- 

pulação em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas for 

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de 

operações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas ãs operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é" o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 
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- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda, 

- Nome ao(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

Corresponde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

11999" ng campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global",., preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
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2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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A Lei 9 . 427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§19 

jaqui mencicnadc que G,5% será retirado do valor da RGR para compor 

: a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo aqui tratado 

pelaz Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 
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j Acrescente-se o seguinte artigo ã Medida Provisória no 1.531-14, de OE 

de janeiro de 199 8: 

: "O art. 46 da Lei ns 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa a vi- 

gorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos sub- 

seqüentes ; 

Art. 46 - As receitas que compõem o faturamento das empresas conces- 

sionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das opera- 

ções relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da 

Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3Q do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações reletivas a energia elétrica. Excepcio 

na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e oí; 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros, e o Impôs 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos 9^Bjrfofia4s^fcto3liNaciio- 

nalizados. ^I/ 

A instituição da COFINS, com as característ^õae-Táe-t-r:ib-utjyfi-toí. 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 1Q de dezembro de 

1993, em ação declaratória de constitucionalidade movida pelo Poder 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

t SCR PREENCHIDO oNiOAOF. RECESEDORA - 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da tmenaa. 

— -:ampos a serem PREENCHIDOS pelo autor • 

32 

03 

0A 

DATA 

TROPOSIÇÃO 

AUTOR 

05 _ NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

17 - PAGINA 

referencia 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da aoresentação da Emenda: 

Identificação da matéria à cual será oferecida a Emenda; 

- Nome ao(s) autoríes) da Emenoa. consideranoo-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

Corresoonde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9"') Substitutivo Global; 

- N^ seauencial da(s) paginais); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
iigggn pjq campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datiloorafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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I Executivo. Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir so- 
i 
| bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi- 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Enten- 

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos 

citados no § 3õ do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida al- 

guma, os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, preju- 

dicando o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando 

a população em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas fornece 

doras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de o- 

perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas às operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

SsArtço da Comissões Mistas « , 

#7 1 

' FIs_JÍÍ£ 



  -   OBSERVAÇÃO — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RI5F ) 

. CAMPO A SCS PRCENCHiOO PE-.A wMCAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria a aual será oferecida a Emenoa: 

Nome ao(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor, 

Corresponde ao nc do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página!s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

_ Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b)'"Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

_ Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 
,, D/*iní-nv./flccoç^nr     4a. via - Autor 
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1 
1 

IXI "■ os recursos referidos no inciso entericr podereo ser contrete 

das diretamente com Estados, riunicípios e concessionários de seruiço 

público de energia elétrica; 

1\1 — os recursos destinados ao semi — árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às prev/istas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea £ do inciso I da art. 159 da 

Constituição Federal. 

.U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 

mento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 

dezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Revarsão-RGR". 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federai, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privada, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com "permanente elevação de seu imobilizada sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal, 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estada, Além disso, o setor, coma um toda, so- 

fre as conseqüências dessa política.    

ASSINATURA 
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OBSCRVACAO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

A SC.R PRCENCHiOO Pc,_A OMÒAOF. RECEBEOORA- 

Local reservado para numeração da Emenoa. 

■:AMPOS A SEREW fBEf NCHIOOS PELO AUTOR ■ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - 4UT0R 

06 - TIPO 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à duai será oferecida a Emenda: 

- Nome do(s) autones) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ n2 PRONTUÁRIO - Corresoonde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um- "X" o tipo da Emenca, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modiflcativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) páginass); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
1199911 no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
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Acrescente-se o seguinte artigo à fedida Prcuisória nS 1.531-14, de 08 

de janeiro■ jg 1998, onde couber: 

"Art. 0 art. 13 da Lei nQ 9.427, de 25 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 13   

U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten- 

dimento exclusiva dos programas de financiamento contratados até 31 de 

dezembro de 1 997, com os recursos da Reserva Global de Reversão-RGR". 

JÜSTIFICATIUA 

A Fledida Provisória nSl.560-8, aprovada pelo Congresso Macio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estadas e do Distrito Federal. 

Em sua 2ã reedição, introduziu o art. 13,' considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Fledida Provisória n9 1 . 560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei n9 9.427, de 25.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciolina o regime de Concessões de Serviço: 

Iç.n n'^ rinmWvfi 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1.V.PO SC* -RCENCHiOO Cír-_ • u';!0A0F. RECE9EOORA- 

01 - ETIQUETA - Locsl reservado para numeração da Emende 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELD AÜTOR - 

CATA 

TROPOS i; 

AUTOR 

22 

23 

ÜA 

05 

06 - TIPO 

;o 

his- 

07 

05 

09 

10 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à auai será oferecida a Emenda; 

- Nome ao(s) autones) da Emenoa. consideranao-se o pri- 

meiro suPscntor como Autor; 

Ng PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentai no 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página;sí; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencner estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
^ ncjççii pq campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

te-Xjq _ Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

PÁGINA 

REFERENCIA 
do 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

- Roístnr/Assessor 4a. via - Autor Va \/1 a 
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:ÚRAGRAFO 

• TEXTO 
Públicas de Energia Elétrica e dá outras prov/id^-.cias", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

final ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso \J) : 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será deuida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de 1° de janeiro de 

1 997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o .art. 49 da Lei n9 5 . 555 , de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 99 da Lei nQ 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributa. 

§ 29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior á considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, rros termos estabelecidos pelo art. 93 da- Lei n3 8.631, de 

4 de março de 1993, observada a limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei. cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 
Serviço Cmmaaá L£L£4 

nuv í IMATURA 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CiMPO A SCP PRCENCHIOO ur.^AOF. RECE.BEC ORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda, 

CAMPOS A SE.REM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 - N3 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à cuai será oferecida a Emenca; 

- Nome ao(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor. 

Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenoa, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

_ N^ seqüencial dais) páginas.s); 

- Ártico, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas. 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

tiggcjn nQ campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

Datilodrafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

_ Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões   ,2a- via QESRAF 
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flEDIDA DROUISGRIA N 3 1 . 531 - 1 4 DE 08 DE TflNEIRO" qe: IRSB 

DEPEIfADO FEDERA AL AWTGMIÜ GORGE 

. s,s PRONTUÁRIO - 
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G 1 / D 4 S99 

! Acrsscante-se c saguinte artigo à Pledida Provisória nQ 1.531-14, de 08 

| da janeiro de 1998, onde couber: 

"Art. 0 art. 13 da Lei nS 9.427, de 25 de dezemoro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

\l - a quota anual de reversão, a ser fixada pela AMEEL, deve- 

rá ser raduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer 

cício de 1998 e 03 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

GUSTIFICATIl/A 

A nedica Provisória nSI.560-8, aprovada pelo Congresso Nacio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2? reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover 3 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nS 1.560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei nS 9.427, de 25.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciolina o regime de Concessões de Serviço: 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

PMPO £■ 50.=? PRCENCHiOO ::c- :~OF. RE"090-CRA - 

Local reservado para numeracao aa E.T.enaa, 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenoa; 

- Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- iNome qo(s) autorias) da Emenoa. :_onsideranQo—se c pri- 

meiro suPscritor como Autor: 

35 _ ns PRONTUÁRIO - Corresoonoe ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcionai; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenoa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seouencial da(s) paginai s,:; 

06 - TIPO 

17 - PAGINA 

18 - REFERENCi; 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Ártico, .-arágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS : Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emenoas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Oatiloorafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

Local reservado oara a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. 

4a. 

vi a 

via 

- CEGRAF 

- Autor 
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02/04 
- ARTiGJ ■ 
999 

Públicas de Energia Elétrica e dá eu trás prouidsncias", a que em seu 

artigo 13 Faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

inai ficará sendo a seguinte, com a sugestão da emenda ora aoresen 

tada (inciso V); 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será dev/ida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de 13 de íaneiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei, 

§ 13 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 43 da Lei nQ 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 93 da Lei nQ 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzida o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta ca instituição cesse tributo. 

§ 23 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior e considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 93 da Lei n3 8.531, de 

4 de março de 1993, observada a limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda: 

■ ASSINATURA - 

Fls. 



Não se admitirá emenda que diga respeito a 

(art. 230 - RISF) 

mais de um dispositivo. 

01 - ETIQUETA 

XMPO A SC?. =?CENCHiOO ct •SAOF. RECE2E00RA- 

- Local reservado para numeração ca L.i.enoa, 

CAMPOS A St.SEM PPEFNCHIOOS PELO AjrOR • 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - 4UT0R 

his- 

2 - DATA - Data da apresentação da Emenda, 

- Identificação da matéria à auai será oferecida a Emenca: 

- Nome ao(s) autor(es) da Emenoa. ccnsideranao-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um- "X" o tipo da Emenoa, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - NQ seqüencial da(s; página;S/: 

08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, -linea. 

0BS.: Preencner estes campos ccm os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas. 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

11999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

,0 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

do 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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999 

III - as recursos referidas na incisa anterior paderão ser contrata 

idos diretamence com Estadas, Municípios e ccncessicnárics de serviço 

cúblico de energia elétrica: 

11/ - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea c_ do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

. \J - a quota anual di3 raversão, a ser fixada pela ANEEL, deverá 

ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer- 

cício de 1998 e os 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federai, muitas emoresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privada, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com "permanente elevação de seu imobilizado ' sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar cs indisoensá- 

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so- 

fre as conseoüências dessa política. 

Sgrfíiffn flii PrunittniaiJMulBi.^ 

wf?  JL 
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Nio se admitirá emenda que diga respeltd a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

.:i-íP0 £. 50? PdCENCwoo zc.~ «MOPOF. açqünEQona- 

- Local reservado para numeração aa Emenaa, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS P£LO AUTOR ■ 

02 - OATA 

03 - AROPOS 

OA - AUTOR 

06 - TIPO 

- Data ca apresentação ca tmenca: 

- identir-icação ca matéria à auai será oferecida a Emenca; 

- Nome ao(s) autones) oa Emenaa, consideranao-se o pri- 

meiro subscritor como Autor: 

□5 - N2 PRONTUÁRIO - Corresoande ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcionai; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenaa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Mooificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seouencial da(s) página(,sj; 

- Ártico, Paragrafo, ^.nciso, .-.línea. 

OBS : Preencher estes campos com os corresoondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
iigggn no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Ldcai reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCi; 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
-v - -^v/ficcoccnr 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§12 

jaqui mencicnado que 0,5% será retirado do ualor da RGR para compor 

,a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual de concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo aoui tratado 

pelar Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 



OBSER^^ÃO 

Não se admitirá emenda que diga resoeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

..IMPO t SCS BRCEUCMtlO e«-.4 ud PdOF 4ÍCS9E00*A- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração ca Eiaenca. 

•IAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AOTOR " 

02 - 3ATA 

33 - AROFOS 

3A - RUTOP. 

06 - TIPO 

- Data da aoresentação ca tT.enaa; 

. Identificação da matéria à ceai será cferecida a Emenaa: 

- Nome ao(s) autonesi oa Emenca. ccnsiceranao-se c pri- 

meiro sudscritor como .-utor; 

35 _ Ng PRONTUÁRIO - Corresocnde ao na do pronteár.- Pariamentd. .o 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenaa, ^endo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modiflcativa; 

A) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global: 

- Na seqüencial da(s; paginais;; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.; nreencher estes camoos com os corresoonaentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emenoas: 

a) "Inciua-se onde couber", preenener o código 
1199911 nQ Campo corresoondente ao artigo, 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo corresponoente ao artigo. 

09 TEXTO - Oatilodrafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

,0 - ASSINATURA - Local reservado oara a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
2a. 

4a. 

via 

via 

- CEGRAF 

- Autor 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531 -14. DE 08 DF 

EMENDA ADITIVA 

Mp 1.531-14 

000020 

redaçS' 0nde C0Uber> na Med,da Provisòria n-01531 " W ura artigo com a seguinte 

Art....- O artigo 42 da Lei n.°8.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de 
TV a cabo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

~ °S atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria n.°250, de 13 de dezembro de 1989 dl 

Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, bem como 
as entidades que celebraram contratos de distribuição de sinais de TV a Cabo com as 

n^Td^de?ÍT fQQ8!6^/?11008 de TelecomunicaÇões, ao abrigo do Decreto 
"n 71' d® 17 ? J í^0 de 1991' ate 06 de janeiro de 1995, que manifestarem formalmente 
ao Mimsteno das Comumcações o seu enquadramento nas disposições desta Lei terão 

assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão para execução e exploração do 
Serviço de TV a Cabo, com abrangência física limitada à área estabelecida nas respectivas 

autonzaçoes ou contratos, pelo prazo de quinze anos, contado a partir da data da 

publicação do ato de outorga. 

§1° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará o direito de outorea 

de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e deverá ser feita no prazo máximo 

artigcr01™^ noventa dias' a Partir da publicação da Lei que alterou a redação deste 
§2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às disposições desta Lei 
tal como preve este artigo, expedirá e publicará, no prazo máximo e improrrogável de trinta 

Cabo0 C0rresp0 nte at0 de outorSa da concessão para a prestação do Serviço de TV a 
§3° - As entidades referidas no "caput" deste artigo que se transformarem em 

concessionárias e que amda não tenham entrado em operação, terão o prazo máximo e 
improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação da Lei que 
alterou a reda^o deste artigo, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões 
§4 - Ficam convahdados os atos praticados com base na redação anterior desta Lei exceto 

desteTrtígo 0 ExeCUtlV0' de outor8ar a concessão às entidades referidas no 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.0 8.977/95 e já alertada em 14/11/95 
pelo parecer do Dep^ Koyu Dia no seu substitutivo ao Regulamento do Se^iço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 

Sarvlço d® Coinissõejb Mistti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 
prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 
(c) Decreto n.0177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 
exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 

Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que "...é nosso entendimento que 
nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TELE..."Ora, a Lei a 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da Constituição determina "in verbis": 

É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei." 

Os empresários, por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa: a Justiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1998. 

PFL/MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1.531-14 

000021 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 14 DE 08 DE .1/ 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 14 um artigo com a seguinte 

Art... - Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995 
equipara-se às autorizatárias do Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 
— DISTV as entidades que celebraram, até 06 de janeiro de 1995, contratos de distribuição 
de smais de TV a Cabo com as empresas concessionárias de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, ao abrigo da legislação então vigente. 

Parágrafo Único - Os prazos previstos nos §§ Io e 3o da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 
1995, passarão a ser contados a partir da data da publicação desta Lei. 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.0 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, 
pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 

Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 

prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 

prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 
(c) Decreto n.0177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 

exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à ...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 

equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 

Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que "...é nosso entendimento que 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





GAMARA DOS DEPUTADOS 

nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TFT .R "Ora a Lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da Constituição determina "in verbis": 

É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei." 

Os empresários, por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa; a Justiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que 
recorrer a procedimentos judiciais: lentos e, no caso, onerosos ao patrimônio público, pois 
é uma causa, salvo melhor juízo, perdida. 

Sala das Sessões, 14 de janeiro de 1998. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 
PFL/MA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis noS 8.666, de 21/06/93, 8.987, de 
13/02/95, 9.074, de 07/07/95, 9.427, de 26/12/96, autoriza o 

Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências. 

TITULAR: JOSÉ SERRA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MP N0: 1531-14 PUBLICAÇÃO DOU: 09.01.98 

Brasília, 12 de janeiro de 1998. 

Senado HADO 





SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PTB 

OF.GLPTB/439/98 Brasília, 12 de janeiro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento à forma regimental, venho à presença de Vossa Excelência 

com o objetivo de INDICAR a Exma. Sra. Senadora REGINA ASSUMPÇÂO na 

condição de Titular, e o Exmo. Sr. Senador ODACIR SOARES como Suplente, para 

como representantes do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, integrarem a Comissão 
incumbida de apreciar a Medida Provisória 1.531-14, de 8 de janeiro de 1998 que altera 

dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9.074, de 7 de junho de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade, 

estima e distinta consideração. 

para reiterar a V.Exa. os protestos de elevada 

Sen O A 

Líder do PTB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

SENADO FFDEfUL 

Subs. Cood, 1 egisl do C N. 

Fls.,£.3M    





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n0 0052-L-PFL/98 Brasília, 13 de janeiro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-14, de 08 de janeiro de 1998, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivos a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente, 

eputado INOCÊNCIO OLIVEI 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/96) 





OF/GAB/I/N" Sl Brasília, IS de janeiro de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do Blo- 

co PMDB/PSD/PRONA que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medi- 

da Provisória n° 1.531-14, de 08 de janeiro de 1998. 

TITULARES 

LUÍS ROBERTO PONTE 

PAULO LUSTOSA 

SUPLENTES 

RICARDO RIQUE 

DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Líder do Bloco RMDB/PSD/PRONA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 

*"'•«    '■ | | im 
SENADO FEDERAL 

Subs Cood. I egisi do C N. 

Fi8-..3.££ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Ofício n0 026/98 Brasília, 12 de janeiro de 1998 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo 

Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado FELIPE MENDES para 

integrar, como titular a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 

Medida Provisória n0 1.531-14, de 8 de janeiro de 1998 (convalida a MP 

n0 1.531-13/97), que "altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho 

de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de 

/ 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N9 9.604, DEr5 DE FEVEREIRO DE 1998 

Lei: 

Dispõe sobre a prestação de contas de 
aplicação de recursos a que se refere a Lei n0 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. Io A prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros oriundos do 
Fundo Nacional de Assistência Social, a que se refere a Lei n0 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
será feita pelo beneficiário diretamente ao Tribunal de Contas do Estado ou do Distrito Federal, no 
caso desses entes federados, e à Câmara Municipal, auxiliada pelos Tribunais de Contas dos Estados 
ou Tribunais de Contas dos Municípios ou Conselhos de Contas dos Municípios, quando o 
beneficiário for o Município, e também ao Tribunal de Contas da União, quando por este 
determinado. 

Parágrafo único. É assegurado ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo da União o acesso, a qualquer tempo, à documentação 
comprobatória da^ execução da despesa, aos registros dos programas e a toda documentação 
pertinente à assistência social custeada com recursos do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 2o Os recursos poderão ser repassados automaticamente para o fundo estadual, 
do Distrito Federal ou mimicipal, independentemente de celebração de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, desde que atendidas as exigências deste artigo pelo respectivo Estado, Distrito Federal ou 
Município. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Nacional de Assistência Social recebidos 
pelos fundos estaduais, municipais ou do. Distrito Federal, na forma prevista no capul, serão 
aplicados segundo as prioridades estabelecidas nos planos de assistência social aprovados pelos 
respectivos conselhos, buscando, no caso de transferência aos fundos municipais, a compatibilizaçào 
no plano estadual e respeito ao principio de eqüidade. 

Art. 3* Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de fevereirode 1998; 177* da Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinhold Stephanes 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.531-15, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera dispositivos das Leis n^ 3.890-A, de 25 de abril de 
1961,, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a- 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, 
c dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no qso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 

Art. l8 Os arts. 58,24,26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de, 1993, passam a 
vigorar coni as seguintes alterações: 

"Art. 58.. 

§ 38 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, cora 
concessionário oq permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segtmdo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
cora suas subsidiárias c controladas, dirçta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

• \ 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 

cento para compras, obras e serviços contratado^ por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

iií OOõ.c? .Llcl o.T.n.n^q.T/cc • III íJZZilllEJ Yl" aí.V/.G 

csftJS. Kood i sglisl do C N 
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f
rt' 2-' dlsPensas previstas nos §§ 2S e 4? do an. 17 e nos incisos 111 a XXIII do art 

MardLèlr mex'g'd''"iade referidas no an. 25, necessariamente justiftcadas, c o 
denTroT t ês^ilf-ía^ d d paraí!rafo ünic0 do 8a Lei deverão ser comunicados nr" ó hÍ í autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

d único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 
"Art. 57  

j , n-à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderá ter a sua 
rnTfs v«n?r0tr0 Por'|rs.e suc«sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses- 

ii^-i » § 22 Pai? fin? de "P1'"1;30 do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artieo o edital de licitação comera parâmetros c exigências para formulação de propostas técnicas. 

fí„^J32 0. ■POder c,onccdente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompativeis^com os obj'etivos da licitação. 

brasileira4' ^ '8Ualdade de '""d'1;065. será dada preferência à proposta apresentada por empresa 

com as seguint^lLçõer ^ 12' 28 = 30 ^ ^ ^ 9 074-de 7 da julh° da P— a vigorar 

"Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade uública. nara fins de 
fmml0U lns?tu!ç!10 de servidao administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionârios e autorizados de serviços de energia elétrica " 

"Art. 12. 

superior, 
meses.' 

§ 4- Em carater excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
r, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 

"Art. 65. 

serexerc^r0-- w """k d.e.e!ler8ia elétrica na forma P^vista nos incisos IV e V deverá ser exercida a preços sujeitos aos cntenos gerais fixados pelo poder concedente." 

"Art. 18  

(innir.i.? Nenhu.m a,"ésaira°. PPderá «ceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior facultada a supressão alem dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

j20' O,5 Vflores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário nelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

seguint^alLçõer ' ' ^ 6 15 ^ ^ 8-987' de 13 de feVereÍr0 de 1995' Passam a vigorar 
"Art. 72 , 

serviçosíquando for o c^ obsS a^n^do ^dc? oZlíltlT ^ ^ 

"Art. 92   

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada a existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 
III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

^ " ^e^or proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do serviço publico a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 

concessão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor ofena de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 
§ 1- A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
economico-fmanceira. 

.rt 01 Tg~ Um?0: 0s consórcios empresariais de que tmta o disposto no parágrafo único do art. 21 poderão mauifcstar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
aiS r ,0'3 / ene'g,a.elem<:a. "Pião por qualquer dos regimes previstos neste artigo ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28. 

amorl,^8^0 ún'co- Em 0^0 de privatização de empresa detentora de concessão ou 
1 geraçSo de energla elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para produção independente." 

Art* t Aít' 30' 0 íSp0StO no? arts' 27 e 28 aPlica-se. ainda, aos casos em que a empresa 
ou IndT3. HCOnc f X0 de competência da União for empresa sob controle direto 
quanto às regras «tebelecidas, 'h'0 ^ 0U ^ MunÍdpÍ0S' desde 9ue 33 ^ adMda» 

s seguintes altoçfe°S ^ ' 26 ^ ^ ^ 9-427, de 26 de deZembr0 de 1996' P3583"1 a vigorar com 
"Art. 3S   

V'11 - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
coXõens pSã em0nmmlCa SerVÍÇ0S c. aíividad.es de enCTgia Métrica, restrições, limites ou concèsS. empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 

 ■ir'?,'?"0 Ç^Priorento da legislação de defesa da concorrência, monitoramento e 
esS^em re^nto3' " 03 ^ d0 de energia elétrica' na fomla a 8=r 

ANFFrP^t8»rrif0«-n'Cr' N0 exercíd0 da c?mPetência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL deverá articular-se com a Secretana de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 
"Art. 26. 

como almirr^0 de ene-rBÍa elétrica' 'ttclusive sua importação e exportação, bem como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 
III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

nos inci^^nfm^m A,co™rciaIíza';ão da energia elétrica resultante das atividades referidas 
de seu regulamento artS■ 12'15 e 16 da Lei nS P-0^. de 1995, e 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
A A/. 
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Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Furnas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 
III; 

II - duas sociedades por ações, a panir da reestruturação da ELETROSUL, lendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
lendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 
social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 
elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou pv" ' 

Art. 72 Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, dèvendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que auferir. 

§ l2 A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL calculará e divulgará, com relação 
a cada produtor independente de que trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 22 

deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22 deste artigo e enquanto não esgotado o prazo 
estipulado no caput. os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao 
Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 82 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 Passa a ser de livre negociação a contratação do suprimento de energia elétrica 
entre concessionários e autorizados do respectivo serviço, observados os seguintes prazos e demais 
condições de transição: 

I - no período compreendido pelos anos de 1998 a 2002, deverão ser supridos os seguintes 
montantes de energia e de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montantes respectivamente avençados entre as partes; 

b) durante os anòs de 1999 e 2000, os respectivos montantes já definidos pelo Grupo 
Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, no Plano Decenal de Expansão 1998/2007, 
a serem atualizados pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON e pelo Grupo Técnico Operacional da Região Norte - 
GTON; 

c) durante os anos de 2001 e 2002, os montantes já definidos pelo GCPS, no Plano referido 
na alínea anterior, para o ano de 2001; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos na alínea "c" deverão ser supridos com redução gradual, à 
razão de 25% daqueles montantes ao ano, até a completa liberação dos suprimentos de que trata este 
artigo para o regime de livre contratação; 

III - aos montantes de energia e de demanda de que tratam os incisos I e II deste artigo, 
serão aplicadas as respectivas tarifas atualmente em vigor, sem prejuízo dos correspondentes 
reajustamentos ao longo do tempo. 

§ l2 Os contratos de suprimento de energia elétrica devem ser encaminhados à ANEEL. 
». 

§ 22 Sem prejuízo do disposto neste artigo, o poder concedente poderá estabelecer critérios 
para limitação do repasse do custo do suprimento para as tarifas de fornecimento de energia elétrica 
aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 

9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 92 As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos 
Interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ I2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
Sistemas Elétricos Interligados, que estiverem em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os 
seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos 
Interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos Isolados. 

Art. 10. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento do seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531 -14, de 8 de janeiro de 1998. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. e o art. 32 da Lei 

n2 8.631. de 4 de março de 1993. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu Padilha 
Raimundo Brito 
Sérgio Moita 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

MEDIDA PROVISÓRIA NÇ 1.569-Í1DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998 
Estabelece multa em operações de importação e dá 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Fica o imponador sujeito ao pagamento de multa diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando: 

1 - contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil; 

II - efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido o 
pagamento em moeda estrangeira; 

III - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em reais; 
IV - não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês 

subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
§ l2 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 

26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigo; 
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Mensagem n0 134 J Comissão Mista 

Em /I0LI^ y/98 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-15, de 5 de fevereiro de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 5 de fevereiro de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N21.531-15, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2s 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52  

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 65  

§ 22 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

9? 

"Art. 92 
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§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios; 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 2- Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira. 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública, para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações de concessionários, permissionários e autorizados de serviços de energia elétrica." 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." 

"Art. 18. 
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Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28  

Parágrafo único. Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 
autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o 
regime de exploração, no todo ou em parte, para produção independente." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que a empresa 
detentora da concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto 
ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem 
quanto às regras estabelecidas." 

Art. 4- Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitoramento e 
acompanhamento das práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a 
ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26  

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 

III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, e 
de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
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Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II e 
III, 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo objeto 
s social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas 

elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 2- As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 7- Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que auferir. 

§ 1- A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL calculará e divulgará, com relação 
a cada produtor independente de que trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 22 

deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilÍ7adfís.jevgTtfírão,-também, à conta 
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§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22 deste artigo e enquanto não esgotado o prazo 
estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao 
Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, caso ainda haja fluxos de energia 

comercializados nas condições de transição definidas no art. 82 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 Passa a ser de livre negociação a contratação do suprimento de energia elétrica 
entre concessionários e autorizados do respectivo serviço, observados os seguintes prazos e demais 

condições de transição: 

I - no período compreendido pelos anos de 1998 a 2002, deverão ser supridos os seguintes 
montantes de energia e de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montantes respectivamente avençados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999 e 2000, os respectivos montantes já definidos pelo Grupo 
Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, no Plano Decenal de Expansão 1998/2007, 

a serem atualizados pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, pelo Comitê 

Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON e pelo Grupo Técnico Operacional da Região Norte - 
GTON; 

c) durante os anos de 2001 e 2002, os montantes já definidos pelo GCPS, no Plano referido 
na alínea anterior, para o ano de 2001; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos na alínea "c" deverão ser supridos com redução gradual, à 
razão de 25% daqueles montantes ao ano, até a completa liberação dos suprimentos de que trata este 

artigo para o regime de livre contratação; 

III - aos montantes de energia e de demanda de que tratam os incisos I e II deste artigo, 
serão aplicadas as respectivas tarifas atualmente em vigor, sem prejuízo dos correspondentes 

reajustamentos ao longo do tempo. 

§ l2 Os contratos de suprimento de energia elétrica devem ser encaminhados à ANEEL. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto neste artigo, o poder concedente poderá estabelecer critérios 
para limitação do repasse do custo do suprimento para as tarifas de fornecimento de energia elétrica 

aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 

9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade.   
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§ 3£ O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 9- As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos 
Interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
Sistemas Elétricos Interligados, que estiverem em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os 

seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 

Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos 

Interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos Isolados. 

Art. 10. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento do seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-14, de 8 de janeiro de 1998. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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8. 

Art. 13. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, e o art. 32 da Lei 
n2 8.631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

MP-1531-A(4) 
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Exposição de Motivos que acompanhou 

a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993, o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso 11 do art. 57 da Lei n" 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvem 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 





1 CONFERE COM O ORIGINAL \ 

E.M, Interministerial n- 12 /MARE/MC/MT/MF/MME/MPO 

Brasília, 5 de fevereiro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de alteração 
da Medida Provisória n9 1.531-14, de 8 de janeiro de 1998, que dá nova redação a dispositivos das 
Leis n9S 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996 e autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 

da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

2. No que toca à licitação para outorga de concessões de serviços públicos, objeto da 
Lei n2 8.987, de 1995, está sendo sugerida uma melhor definição dos critérios para julgamento das 
propostas, mediante a combinação dos aspectos de preço e de qualidade técnica das ofertas. Dessa 
forma, o menor valor indicado para a tarifa, ou a maior oferta de pagamento para obtenção da 

concessão, conforme se trate de serviço público típico ou de atividade econômica competitiva, 
deverá ser, necessariamente, compatibilizado com a qualidade da proposta, garantindo-se, com isso, 

a prestação de um melhor serviço, a preço mais acessível para os respectivos destinatários ou 
usuários. 

3. O processo de reformas do setor elétrico brasileiro tem resultado em diversas 
iniciativas do Governo, no sentido de atrair novos agentes para a atividade de geração de energia 
elétrica, bem como para o contínuo aperfeiçoamento do quadro regulatório. O avanço da 
desestatização dos ativos de geração de energia elétrica, um dos alicerces do processo de reformas, 
está a exigir a definição de novas normas para o segmento, uma vez que os instrumentos legais 

existentes são insuficientes. Nesse sentido, estão sendo propostas as seguintes alterações da 
legislação setorial: 

a) nova redação para o art. 10 da Lei n2 9.074, de 1995, que trata da declaração 

de utilidade pública, para fins de desapropriação e de instituição de servidão administrativa, de 

terras necessárias à implantação de instalações de energia elétrica, de modo a permitir que a 

medida possa ser adotada, também, para contemplar instalações a serem implantadas por 

importador de energia elétrica; 

b) alteração do texto do parágrafo único do art. 12 da mesma Lei 9.074/95, 
para proporcionar maior flexibilidade para as negociações de venda de energia elétrica, 

inclusive entre produtores independentes e concessionários de distribuição; 
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c) possibilidade de alteração do regime das concessões de geração, em casos 
de privatização, medida considerada essencial para a implantação de um mercado competitivo e 

desregulamentado, portanto, atrativo para os investidores, o que certamente resultará em 
valorização dos ativos federais a serem transferidos para a iniciativa privada. Essa alteração de 
regime poderá ser adotada também nos casos em que a atividade de geração de energia elétrica, 
a ser privatizada, esteja sendo executada por empresa sob controle dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios; 

d) definição de um prazo (ano 2002) para a extinção da Reserva Global de 
Reversão - RGR, nos casos de alteração do regime das concessões de geração a serem 
privatizadas, com a transformação desse encargo em pagamento pelo uso do bem público, 

segundo as regras atualmente vigorantes para as outorgas a produtores independentes. Nesses 

casos, a RGR continuará a ser cobrada do novo concessionário, no novo regime, com a mesma 
destinação atualmente em vigor, estabelecendo-se que, ao final do prazo previsto (cinco anos), a 

eliminação do encargo será repassada para os consumidores, mediante revisão tarifária a ser 
feita pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

e) estabelecimento de uma nova regra para os contratos de suprimento de 

energia elétrica, visando à liberação do mercado de compra e venda de energia no atacado, com 

um período inicial de transição de cinco anos e redução gradativa de volumes contratados, até a 

completa liberação do mercado, no ano 2006; 

f) extinção do mecanismo de rateio de ônus e vantagens decorrentes do 
consumo de combustíveis fósseis para geração de energia elétrica em usinas térmicas situadas 
em regiões abrangidas pelos Sistemas Elétricos Interligados. Considera-se que essa sistemática, 

consagrada na "Conta de Consumo de Combustíveis — CCC", não se mostra compatível com o 

novo modelo setorial em implantação e com os objetivos governamentais de redução sustentada 

do Custo Brasil". Entretanto, é estabelecida uma regra de transição para as usinas termelétricas 

atualmente em operação, assegurando-se, por outro lado, ao Poder Executivo, a faculdade de 

dispensar tratamento excepcional às usinas cujas concessões ou autorizações sejam anteriores a 

6 de fevereiro de 1998 e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga, 

decorrente de procedimento de privatização; 

g) alteração da Lei de criação da ELETROBRÁS (Lei n- 3,890-A, de 25 de 
abril de 1961), para permitir que essa estatal possa aportar, diretamente, recursos em empresas 

ou consórcios de empresas titulares de concessão de geração de energia elétrica, inclusive 

prestando-lhes fiança, de modo a viabilizar empreendimentos considerados importantes e 

necessários para o aumento da capacidade do parque gerador nacional; 

h) alteração da Lei de criação da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL (Lei n2 9.427/96), para incluir em sua competência o estabelecimento de limites à 

concentração do poder de mercado do setor elétrico, de modo a propiciar a efetiva 

competitividade entre os agentes econômicos. Essa nova atribuição da ANEEL deverá ser 

exercida em articulação com a Secretaria de Direito Econômico - SDE, respeitadas as 

atribuições específicas de ambos os órgãos; 

i) finalmente, alteração do art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

ampliando de trinta para noventa dias o prazo de validade dos balanços levantados para fins de 

incorporação, fusão ou cisão de empresas incluídas em programas de privatÍ7nçõp<; Ha União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. No caso do Programa Nacional de 

Desestatização, essa providência mostra-se necessária para proporcionar maior flexibilidade à 
preparação das operações de reestruturação societária e patrimonial previstas para os sistemas 

ELETROBRÁS e TELEBRÁS. 

4- , Estas, Senhor Presidente, as razões que fundamentam as alterações legais 
sugeridas, cuja relevância e urgência justificam a sua inclusão na Medida Provisória n- 

1.531-14, a ser reeditada. 

Respeitosamente, 





LEGISLAÇÃO CITADA 

LK\ U0. 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Hepulflmrnta o art. 37. inciso XXI, da 
Constituição federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pu- 
blica e dá outras providências. 

/""N 

Art. 5° Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional. ressalvado o disposto no art.'4^ desta lei. devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati 
vas ao fornecimento de bens. locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi 
lidades. salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te, devidamente publicada. 

8 Io Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

8 2o A correção de que trata o parágrafo anterior correrá a 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se refere. 

ART 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE ^^^E' 
SrE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 

-~D0| pROIBIDOS0DRETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUÇÃO ^ OBRA 

OU^SERVIçÔ E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTARIA 
para SUA EXECUçÃO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A'QUE SE REFERE O ART. 26 DESTA LEI. 

Art 17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tenda 5e "teniaÍpâlL devidamente justificado, será precedida de avahaç.o e 

às sp.^uintGS norm3.s. 

dispensada UcUação^qtiando o^so se^stfna a outro d^ão^u^ntidadeVaAdmi- 
nistração Pública. 

tarão^otmigat^^anmnte^^encargi^o^raz^de^eu^mmiudmenpre^cldusul^de1^^^^^^ 

versão, sob pena de nuhdade do ato. 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
I — para obras c serviços de engenharia de valor até 

5*" (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente: , 

II — para outros serviços c compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso H do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só, vez; 

III --- nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade publica, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias Consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V — quando não acudirem interessados à licitação ante- 
rior e esta, juslificadamente. não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso. todas as con- 
dições preestabelecidas; 

VI — quando a Uni«o tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento. 

Vil — quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

Viu — quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese cm que ficarão 
sujeitas ã licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos cm decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI — na contratação de remanescente de obra. serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido: 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamente com base no preço do dia; j 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lu- ^ Q 
crativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui- / 
sa. do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou / ^ 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inqueslio- / ^ ^ 
nável reputação ético-profissional; y ,0 ç_f 

XIV -- para a aquisição de bens ou serviços por intermé- ^ 
dio de organização internacional, desde que o Urasil seja rnem- -Qy S5 





l)ro <; nos termos de acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, «lo autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerenles às finalida<les do ór^ão ou entidade. 

XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS. DE FORMUtARIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAçAO. E DE EDIçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçAO DE SERVIçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. POR ÔRGAOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAçAO PÚBLICA. CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECÍFICO; 

XVJl - PARA A AQUISlçAO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA. NECESSÁRIOS A MANUTENçAO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERlODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONDIçAO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAÇÕES DE SERVIçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAÇÕES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
EVENTUAL DE CURTA DURAçAO EM PORTOS. AEROPORTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. POR MOTIVO DE 
MOVIMENTAçAO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGUIDADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPERAÇÕES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÁO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA AÜNEA *A' DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçAO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES, MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA CONTRATAçAO DE ASSOClAçAO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FlSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ÔRGÁOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAçAO PÚBLICA. 
PARA A PRESTAçAO DE SERVIçOS OU FORNECIMENTO DE MÁO-OE-OBRA, 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Art. 2!). li inexiKÍvel a licitação quando bouver inviabili- 
dade de competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, etpnpamenlos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presontante comercial exclusivo, vedada a preferência «le mar- 
ca. devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em «pie se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou Confetleração Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II - para a contratação de sf^rviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta lei, «le natureza singular, com profissionais ou 
empresas de mitória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, «liretamenle ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

§ IV Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções. organização, aparolhamenlo, e<tuipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com sua? atividades, permita inferir que 
d séii trabalho e essencial e indiscutivelmente o niais^deqüado 
á plena satisfação do obj«'to «lo contrato. 

§ 2? Na hipótese deste artigo e em <|ualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaUiramento. respondem solida- 
riamenle peb) «lano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente publico responsável, sem prc ( 

juízo de outas sanções legais cabíveis. 





ArL. 2(i. As «lisix-nsas previstas nos incisos 111 a XV do 
art. 24, as situações de incx igibilidado referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 2". do art. 8? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(trêsl dias ã autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) tlias. como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos; 

I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III — justificativa do preço. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita á vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos; 

1 — aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os quais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período: 

II i — (Vetado). 
IV — ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até -18 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato. 

§ 1" Os prazos de início de etapas de execução, dc conclu- 
são c de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financeiro. desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das parles, cj.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contraio: 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção: 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo ã sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração. inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte diretumenlc. impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

'2° I oda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3o IC vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos: 

I — unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrés- 
cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II — por acordo das partes; 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou servi- 
ço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplica- 
bilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) (vetado). 

§ l2 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais; 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particu- 
lar de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cen- 
to) para os seus acréscimos. 

§ 2Ü Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabeleci- 
dos no parágrafo anterior. 

§ 3a Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § l2 deste artigo. 

§ 42 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já hou- 
ver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e mone- 
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmen- 
te decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5U Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apre- " 
sentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implica- 
rão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 62 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financeiro inicial. 

§ 82 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 
visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dis- 
pensando a celebração de aditamento. 

§ 1- (Vetado). 

Ari. 120. Os valores fixados por esta lei serão automati- 
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da va- 
riação do Índico Nacional do Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no indico do mês tio dezembro do 1991. 

Parágrafo único. O Poder F.xecutivo Federal (ara publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen- ^ 
tos por ocasião do cada evento citado no caput deste artigo, ' 
desprezando-se as frações inferiores a Críl .000.00 (um mil cru- 
/ eiros). 





LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

SE MA QP ^EDPR4L 

Subs. TieDtó. ükegtâí. i dr C í® 

Pis. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; n. u j j 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
/-> poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ Io A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-fmanceiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econôraico-financeira. 
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§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEI N" 9 .07 A , DE 7 DE JULHO DE 1995- 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

An. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor 
independente. 

An. 12. A venda de-energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para; 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos ans. 15 e 16; 

ni - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geraçao; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas cora o concessionário local de distribuição: 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Parámfo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos L IV e V 
deverá ser exercida^a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação 
das atuais e as novas concessões serão feitas sem exclu.sividad® d® f°™^ci"ien^0, 
energia elétrica a consumidores com carga igual ou maior que lO.OOOkW atendidos 
em tensão igual ou superior a 69kV, que podem optar por contratar seu fornecimen- 
to, no todo ou em parte, com produtor independente de energia eletnca. 

Art 16 É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou 

maior que S.OOOkW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contra- 
tará sua compra de energia elétrica. ^0 

0^ 
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Art. 18. E autorizada a constituição de consórcios, com o obietivo de o-eração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o resime lesai próprio de cada uma 
aplicando-se. no que couber, o disposto no an. 23 da Lei n" 8.987. de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicção desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

II — fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ 1- Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão, 

§ 2- Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031^, de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art 28 Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, e faceta- 
ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prevta dos 

lens vinculados ao respectivo serviço publico. 

Art. 30. O disposto no artigo 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o conces- 
sionário de serviço público de competência da União for empresa sob controle dire- 
to ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as par- 
tes acordem quanto às regras estabelecidas. 
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LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. oi xv n x 

Institui a Agência Nacional de Eneruia 

Elétrica - ANEEL. disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências. 

Art. 3o Além das incumbências prescritas nos ans. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 

fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à ANEEL 

I - impiementar as políticas e diretrizes do governo federai para a exploração da 
energia eletrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos reguiamemares 

necessários ao cumprimento das normas cstabeiecidas pela Lei n0 9 074. de 7 de julho de 1995; 

n - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de servtço 
publico para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os 66 2o e 3o do art 5o da I pí n0 

9.074, de 7 de julho de 1995: e j ao an. o da Lei n 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia eletnca, de concessão de uso de bem publico, expedir as auionzações bem como 

fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 

dos serviços de energia eletnca; 

V - dirimir, no âmbito administraiivo. as divergências entre concessionárias 

permissionanas. autonzadas, produtores independentes e autoorodutores. bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

• o n ^ " ^Xar 05 c"t®"os cálculo do preço de transpone de que trata o 6 6o do art 5 da Le. n" 9 074, de 7 de julho de .995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frus ta" 

entre os agentes envolvidos: 

VTI - articular com o orgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gas natural 
os cntenos para fixação dos preços de transpone desses combust.veis. quando destinados a ueraçào 

de energia eletnca. e para arbitramento de seus valores, nos casos de neuociação frustrada entre os 

aeentes envolvidos. - 1UC ^ 

^ ^ instituída a Taxa de Fiscalizar^n Hr* ■ _i r- 
anual, diferenciada em tfinção da modalidade e pronorciom7IÇOS e rgia Eietnca' que será 

permitido ou autorizado, ai mcluida a produção mdenenH 7 ^ POnC 0 SCrV,ÇO concedido. 

de energia. produção indeoenaente de energia eietnca e a autoproduçào 

i - ■ ^ 1 \ taxa dc fiscalização, cuuivaientp -i -in^rv i • 
henei.c.o econômico anual auferido pelo concessionário' n "JCCImos.por ccmo do valor do 

determinada ocias seuuintcs formulas ! 'ssionano ou autonzado. .scra 



onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de seração 

P = potência instalada para o serviço de geração 
_Gu « 0,5% do vaior unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

II - TFí = P x Tu 
onde; TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P = potência instalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0,5% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do setvtço de 
missão- r Y uc transmissão: 

III - TF d = [Ed (FC x <V, 76) / x Du 
onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 

concedido CiU"Sa raed'0 anual das >nstalfÇões de distribuição, vinculadas ao serviço 

dis,ribSJçãÕ,0'5% d0 Val0r Uni,iri0 d0 benCfÍCÍO ^ deCOrTente da exploraçío d0 d= 

§ 2 Para determinação do vaior do beneficio econômico a que se refere o paráerafo 
antenor. constderar-se-a a tanfa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorS da 

concessão, permissão ou autottzaçao. quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de venda 
de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3 No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será calculado 
com base na estipulaçao de um v_aior típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL; 

• r ■ , I
i- 

0 aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 
infenor a dez mil kW destinado a produção independente; 

II - a importação e a exportação de energ.a eietrica por produtor independente bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N0 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoua a Lei n3 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

í MACIO FfuhfiAí, 

i '-"iibs. CõorJ. Louisl, jv. G. K 



LEI N. 9.249 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ l2 O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 22 No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo dó 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 32 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 

§ 42 A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendário em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 
Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 

e dá outras providências 

lí^uSIfnr a eXiS,lr nOS SÍStemaS lnL~ Regiões Sudeste c 

elétrLrdnTAIPUr11^^0 prÍOrÍtárÍa à Potência e energia produzidas na central 

SS pr?SáÊScduat?vUofS SiStemaS' de ac0rd0 COm cr,térl°s 

fósseis Mr?U
a

efenSH„ínj=
S 6 "" consumo dos combustíveis rosseis, para atender as necessidades dos sistemas interligados ou nor imnosicãn 

que^frístemlf draóofdo^n1'3^3-^8- entre t0daS aS emPresas concessionárias da- 
tivo mas' de acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder Execu- 

Para,^rafo único. A coordenação operacional poderá estender os Drincínin<; 

da ELETROBRÁS6 artÍg0' à 0Peração conjugada de ambos os sistemas, a critério 

LEI N. 3.890-A — DE 25 DE ABRIL DE 1961 
Autoriza a União a constituir a Emprêsa Centrais Elétricas Brasileiras B.A. 

Eletrohrás, e dá outras jtrovidéticias 



J í « > 
Art. 15. A Eletrobrás operará diretamente ou através de subsidiárias e em 

prêsas, a que se associar. 

5 1<? A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante aprovação do Con- 
cho Nacional de Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter a maioria das 
rôes com direito a voto, podendo, entretanto, ainda com aprovação previa daquele 

conselho fazer cessar a sua participação desde que as subsidiárias atinjam matu- 
idade econômica e sempre que isto se fizer necessário para, com a rápida recupe- 

ração do capital; investido, possibilitar novos investimentos em outras áreas do ter- 
fitório nacional. 

S 2<? A Sociedade poderá tomar ações e obrigações, ao portador, de emprêsas 
energia elétrica sob controle dos Estados, Distrito Federal e Municípios, qual- 

quer que seja a sua participação na capital das referidas emprêsas, bem como con- 
ceder-lhes financiamentos. 

§ 3-? (VETADO). 
§ Somente mediante aprovação do Presidente da República, ouvido o Con- 

selho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade tomar ações de 
empresas produtoras e distribuidoras de energia elétrica que não estejam sob o 
controle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a ai/uisição. pelos con- 

cessionários, de energia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores, e dá outras 

. pro vidências. 

LEI N. 8.631 - DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o serviço público 
de energia elétrica, extingue o regime de remuneração 

garantida, e dá outras providências 

Art. 32 Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato 
de suprimento de energia elétrica. 

_ § l2 O contrato a que se refere o "caput" deste artigo conterá a identifica- 
ção das quantidades, os preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá 
as leis especificas e ao que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ ^ A.homologaÇâo pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas propostos concessianarios de fornecimento e de suprimento estará condicionada à ceie- 
braçao do contrato a que se refere este artigo. 

^ .COntrat°s de suprimento de energia elétrica e os contratos de trans- 
fp ™ energia gerada por Itaipu Binacional poderão ser celebrados diretamen- te com os concessionários distribuidores que forneçam a consumidores finais. 

§ 42 As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo consti- 
tuir-se-ao obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos com 
respectiva autonzaçao de debito automático em suas contas correntes bancárias' uma 
vez caracterizado o inadimplemento. ' 

§ 52 O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação 
dos prazos de pagamento na proporção do inadimplemento de consumidores finais 
devidamente comprovado. ' j~ 

- •      j _ç^ 
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Aviso n0 129 - SUPAR/C. Civil. 

Em 5 de fevereiro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n0 

1.531-15, de 5 de fevereiro de 1998. 

Atenciosamente, 

C 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

SENADO FE-OUVL 

Subs. Cood. I egis' do C N. 

|v\fV 'íl 

Fis..M£ 





CONGRESSO NACIONAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A 

COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 

PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n9 1.531-15, 

adotada em 05 de fevereiro de 1998 e publicada no 

dia 06 do mesmo mês e ano, que "Altera 

dispositivos das Leis n9s 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o 

Poder Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A.-ELETROBRÁS e 

de suas subsidiárias, e dá outras providências": 

' ■ A;     

Deputado ANTÔNIO JORGE 018. 

Deputados ANTÔNIO JORGE e 
ODELMO LEÃO 016. 

Deputado EUJÁCIO SIMÕES 008, 009, 010. 

Deputado HUGO BIEHL 001. 

Deputado JOÃO ALMEIDA 014, 015. 

Deputada LAURA CARNEIRO 002, 003, 004. 

Deputado MAGNO BACELAR 011, 012. 

Deputado MANOEL CASTRO 013. 

Deputado RUBEM MEDINA 005, 019. 

Deputados RUBEM MEDINA e 
INOCÊNCIO OLIVEIRA 017. 

Senador VILSON KLEINUBING e outros 006, 007. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS - 019 

Serviço da Comissões Mistas 



CONGRESSO NACIONAL 
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Cl 01/01 

-FARAGRAFO- 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso Y do art. 22, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. Io da 
Medida Provisória n.01.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). 

"Art, Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 22  

I -  
II -  
III -  
IV -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 
§ Io-  
§ 2o -  
§ 3o -  
§ 4o -  
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-15 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

EMENDA MODIFICATIVA 

r^\ 
Altera - se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 15/98, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referentes àLei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

" Art, 27 -  

I-  
II - Qualificação técnica profissional e operacional; 
m -  
IV - " 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

I-(...) 
II-(...) 
m-(...) 

IV-(...) 

§ Io. A demonstração de aptidão referida no inciso II do caput. deste artigo será feita por 
meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

I - Capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho; possuir o licitante em 
seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características compatíveis, às do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

II - capacidade técnico-operacional; mediante comprovação de que o licitante executou 

anteriormente obras e serviços compatíveis, em características, quantidades e prazos com 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no 
edital, e com complexidade tecnológica equivalente ou superior/ 

Sawlço d» Comlssõo» Miíta* 
d» 19_. 
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§ 2o. A comprovação referida no inciso II do § Io poderá ser realizada através da soma de 
no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

§ 3o. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e serviços para 
comprovação de capacidade técnica referida no inciso II do § Io serão fixadas no edital e 
deverão observar o seguinte: 

I - Os quantitativos não poderão ser superior a 50% (cinqüenta por cento) das quantidades 
para execução de cada uma das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 
objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por cento) da 
relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo definidas nos edital, em compatibilidade com o prazo total previsto para 
execução do objeto licitado. 

§ 4o. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é vedada a exigência 
de comprovação de execução anterior de obra ou serviço limitada no tempo ou em época ou 
locais específicos ou fixação de quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite fixado no inciso I, 

"c", do art. 23 desta Lei, a comprovação de capacidade técnico-operacional poderá ser 
substituída pela demonstração de que o licitante possui em seu quadro permanente, há mais 
de seis meses da data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 
sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 

quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da capacidade operacional. 

§ 6o. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação completa da pessoa 
que os subscreveu, que responderá civil e criminalmente pelas informações deles 
constantes. 

Em conseqüência, suprima-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste artig^"^) 

Cv 

Swlço d* CotnltsfiM MísIm 
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JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 - A comprovação de qualificações técnica e operacional , em rigor , já é 
comportada pela atual Lei de licitações, embora o veto aposto pelo Presidente da 
República ao inciso II do § Io do art. 30 daquele diploma legal tenha suscitado grande 
controvérsia . 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o conceito de 
capacidade operacional seja novamente inserido no texto legal. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas não demonstrar 
para um determinado empreendimento, a capacidade técnica necessária. Como pode ter 
capacidade técnica genérica e específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é 

a disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto contratual nos 
prazos ajustados. 

O objetivo é banir o aventureirismo das licitações públicas, evitando 
que o interesse público seja afetado por quem, por qualquer motivo, se disponha a 
participar de licitações temerariamente, apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança dos contratos 
firmados pela administração pública, para que não haja solução de continuidade na 
prestação dos serviços contratados, colaborando para acabar com o sem número de obras 
paralisadas por empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do objeto 
licitado. 

Sala das Comissões, de fevereiro de 1.998. 

LAUllAC^RNElRi 

Serviço de Comissões Misfee 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-15 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

Altera - se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 15/98, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação do preço 
máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos §§ Io e 2o do art. 
48 desta Lei. 

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequiveis;" 

§ Io. No caso de licitações para execução de obra ou prestação de serviços de engenharia, 
do tipo menor preço, para os fins e efeitos do disposto no inciso II deste artigo, o limite de 
exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras; 

I - será apurada a média aritmética entre os valores globais das propostas que tenham 
respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor global do orçamento previsto no § 
2o, II, do art. 40; 

II - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso anterior; 

III - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao valor global 
do orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, prevalecerá este últin 

Art. 40 

(...) 

Art. 48 

I-, 

 n' _.d« 19  
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§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas com 
valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso II do § Io deste artigo, respeitado o disposto no inciso in do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o. 

"N 

JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fixação 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso II, do art. 48, é necessário a expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de proposta 
inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os valores das propostas dos 
licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no 
edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis , que ameaçam a 
consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das propostas - 
mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 

impessoalidade. Eqüivale dizer; é conveniente que a Administração Pública diga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa 
proposta com preço excessivo e com preço inexequível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes: ) 

Serviço de Comissões Misl 
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Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade não é 
tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro de referência, quer para 
cálculo da média dos preços ofertados, como também para garantir que o limite de 
exequibilidade nunca ultrapasse. 

Sala das Comissões, de fevereiro de 1998. 

LAQ, 

LA 

Serviço d« Comissão* MIsIm j 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-15 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

Altera - se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 15/98, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes àLei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

"Art, 40 " 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação do preço 
máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos §§ Io e 2o do art. 
48 desta Lei. 

II - proposta com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis;" 

§ Io. No caso de licitações para execução de obra ou prestação de serviços de engenharia, 

do tipo menor preço, para os fins e efeitos do disposto no inciso II desta artigo, o limite de 
exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: 

I - será apurada a média aritmética dos valores globais das propostas que tenham 
respeitado o limite máximo fixado em edital; 

II - será apurada, em seguida, a média aritmética entre o valor global decorrente da 

operação referida no inciso anterior e o valor global do orçamento previsto no § 2o, ü, do 

(...) 

(...)" 

cc Art. 48 

I- 
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III - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso anterior; 

IV - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao valor global do 
orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, prevalecerá este último. 

§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas com 

valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso in do § 1° deste artigo, respeitado o disposto no inciso IV do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o. 

JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fixação 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso II,do art. 48, é necessário a empresa identificação da permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 
inexequiveis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os valores das propostas dos 
licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no 
edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequiveis , que ameaçam a 

consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condiçõe^f N 

Sarvlço da Comissões Mistas 
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É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das propostas - 
mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 
impessoalidade. Eqüivale dizer: é conveniente que a Administração Pública diga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa 
proposta com preço excessivo e com preço inexequível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade não é 
tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 

pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro. Na presente proposta, 
procura-se dar significativa importância ao orçamento do ente licitante, que terá o mesmo 
peso do conjunto total das demais propostas, além de estabelecer que o limite de 
exequibilidade nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que 
implementa os interesses da Administração com tratamento impessoal dos licitantes. 

Sala das Comissões, de fevereiro de 1.998. 

Serviço de Comlssõe» Ml*f* j 
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PIEDIDA PROVISÓRIA NE 
(05 de fevereiro 

000005 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte § 89 ao artigo 79 da Medida Provisória 

n9 1.531-15, de 05 de fevereiro de 1998: 

flrt. 79   

§ 89 - fl partir de 1998, a quota anual de reversão (RGR) a 

ser fixada pela ANEEL, será reduzida anualmente em 1/5 (um quin- 

to) do valor apurado no exercício de 1997, até sua completa extin 

ção no exercício de 2002. 

DUSTIFICATIVA 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas 

empresas estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas 

para o setor privado, em alguns casos, com processos já aprova- 

dos pelas Assembléias Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de in- 

vestir para não comprometer a qualidade de seus serviços, invés 

tindo vultosos recursos com permanente elevação de seu imobili- 

zado sem o retorno devido através de tarifas adequadas. A quota 

anual da RGR, determinada sobre o montante dos investimentos obri 

ga essas empresas a recolherem mensalmente à Eletrobrás alta so- 

ma de valores, que representam atualmente cerca de 3% de seu fatu 

ramento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os 

indispensáveis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como 

um todo, sofre as conseqüências dessa política. 

Ssrviço da Comissões . 

,4$. j 
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fl Medida Provisória nS 1.531-15 pretende corrigir essa 

distorção. 

fl presente Emenda tem o objetivo de explicitar melhor 

o que foi manifestado publicamente pelo Exmo. Senhor Ministro de 

Minas e Energia, ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo 

definido até 2.002. 

Brasília (DjzjL^I 0 e fevereiro de 1998 

% - 

rubem/medina 

Deputado Federal 

Saryiço ds Comissòas^Mists»/? (l 
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MEDIDA PROVISÓRIA If 

Autor: Senador VILSON KLEINIBING 

EMENDA MODIFICATIVA - A alínea b, § Io, do artigo 9o, passa a ter a 

seguinte redação: 

b) "no período contínuo de três anos subsequente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo de combustíveis utilizados 

pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. No 

caso de usinas térmicas à carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado desde 

que constatada a necessidade para a introdução de novas tecnologias, visando o 

uso competitivo do carvão nacional na geração térmica." 

JUSTIFICATIVA: 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 

de um modelo competitivo. 

Visando adequar o atual modelo de produção e uso do carvão mineral a um 

cenário competitivo é indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 

usinas existentes para um novo tipo de carvão; 

Como o uso deste carvão depende de desenvolver e compatibilizar as tecnologias 

novas disponíveis internacionalmente, às características do combustível nacional, 

e com isso tomar exeqüíveis os projetos acima citados, poderá ser necessário um 

período maior que os três anos previstos inicialmente, ficando a cargo do poder 

executivo o acompanhamento dos novos projetos e a decisão de extender o 

referido prazo. 

Os projetos a serem implantados, além de atender as necessidades energéticas do 

\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA 15^ 

Autor: Senador VILSON KLEINIBING 

EMENDA ADITIVA - Inclua-se no § Io, do artigo 9o as alíneas "c" e "d": 

c) "aplica-se a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste artigo, no 

caso das usinas térmicas a carvão, à aquelas que utilizarem somente carvão 

nacional;" 

d) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujos 

recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental 

das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA: 

1 - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 

importado e o nacional contrapondo as características de jazimento, qualidade do 

carvão nacional, a forma atual de sua utilização e a elevada incidência de 

impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 

importado. 

FIs.. 

Serviço d» Comlssôo» Misfe» 

  .n* d» 1»  

2 - Durante quase mu século, o governo federal controlou'fbtálmenie as 

atividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 

uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 

Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não foram tomadas 

as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do meio 

ambiente, ocasionando uma elevada degradação ambiental, chegando as regiões 

carboníferas a serem declaradas áreas críticas. 

Senado Federal — Anexo II — Ala SeiK Filinto M&ller — Ga 
Tels.: (061) 311-2041 a 31Í2im- Fax: (061) 823^30 
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Senador Vilson Kleinübing 

A recuperação ambiental destas áreas antigas é imperiosa face a contínua 

degradação dos mananciais de água comprometendo a abastecimento de diversas 

cidades. 

A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 

alocar fontes de recursos para a implementação de projetos que visem a 

recuperação ambiental. 

Atualmente o carvão mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 

qualquer tributação em território nacional. 

A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 

para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas degradadas das regiões 

carboníferas. 

Senado Federal — Anexo H — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70165-900 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 
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n»—  ARTiQO        INCSJ   

1 

Página 1/3 

Acrescente-se à Medida Provisória n0i 531-15rio,-. / / 
couber, o seguinte artigo; 'ovisona n 1.531 15 de 05/02/93 onde 

Art. ... o art. 30 da Lei n0 8.666, de 21 de iunho de 1QQ3 ^ 
com as seguintes disposições acrescidas; ' P a v,90^a, 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o -    

da Administração^ reXIXT.amart facetes StalorTr 

técnica e valor significativo do objeto da licitação, relevância 

«ante, ser cumprida na 

atendam aos|j"^™squant1tattvOTSexigtdos to 

permanente do licitante^Sala píevLTaparTemreg?^ d0 qUadr0 

Serviço de Comissões Mista» ^ 

nc  d* 19- | 

ASSINATURA ^ . 
Fls„ ííS: 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis à 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a á prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades, 
o acervo^ técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 

capacitação técnico-operacional, passa a pertencer ás sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 

sociedade." 

I 

Serviço de Comissões MIsIoí 
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JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso II do parágrafo 1o. do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais; 

1o) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2o) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, em 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 

Sarvlço da Comissões Mist»» 

n'  de 19  

ri.  TTS 

 ASSINATURA - 
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Acrescente-se à Medida Provisória n01.531-15 de 06/D2 ge , onde 
couber, o seguinte artigo: 

mm.'-""*: 

Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com o acréscimo do parágrafo 6o, com a seguinte redação; 

"Art. 56 

Parágrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 

parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
aventureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
princípio da' continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explícito, dando conseqüência ao art. 40, 

X, e parágrafo 2o, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

Serviço d» Comissfle* Mi»ü» 

nc d« 19  

TTr 
■ ASSINATURA • 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0i >531_15 de q5/02 g8 : onde 
couber o seguinte artigo: 

Art. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o- 
I - 

IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licitantes 

oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

Serviço da Comissões Mista» ^ 

de 19 1 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 15 , DE 5 D 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 15 um artigo com a 

seguinte redação: 

Art....- O artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre 

o serviço de TV a cabo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42 - Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de 

Sinais de TV por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria n.o250, de 13 

de dezembro de 1989, do Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas 

até 31 de dezembro de 1993, bem como as entidades que celebraram contratos 

de distribuição de sinais de TV a Cabo com as empresas concessionárias de 

Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo do Decreto n.0177, de 17 de 

julho de 1991, até 06 de janeiro de 1995, que manifestarem formalmente ao 

Ministério das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei, 

terão assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão para execução 

e exploração do Serviço de TV a Cabo, com abrangência física limitada à área 

estabelecida nas respectivas autorizações ou contratos, pelo prazo de quinze 

anos, contado a partir da data da publicação do ato de outorga. 

§1° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará o 

direito de outorga de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e 

deverá ser feita no prazo máximo e improrrogável de noventa dias, a partir da 

publicação da Lei que alterou a redação deste artigo. 

§2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às 

disposições desta Lei, tal como prevê este artigo, expedirá e publicará, no 

prazo máximo e improrrogável de trinta dias, o correspondente ato de outorga 

da concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo. 

§3° - As entidades referidas no "capuf deste artigo que se transformarem em 

concessionárias e que ainda não tenham entrado em operação, terão o prazo 

máximo e improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da 

publicação da Lei que alterou a redação deste artigo, sem o que terão cassadas 

liminarmente suas concessões. 

§4° - Ficam convalidados os atos praticados com base na redação anterior desta 

Lei, exceto a recusa, por parte do Poder Executivo, de outorgar a concessão às 

entidades referidas no "caput" deste artigo. 

n 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta Medida Provisória que inicialmente alterava apenas dispositivos da Lei n.0 

8.666/93, passou a ser utilizada pelo Poder Executivo, ao longo das suas 

diversas reedições, para corrigir situações de equívocos na área de concessões 

de serviço público, principalmente no que tange a área elétrica. Ocorre, 

entretanto, que outras áreas, como é o caso de telecomunicações, equívocos 

foram cometidos e o Executivo não tomou nenhuma providência para saná-los. 

Assim, esta emenda visa exatamente corrigir uma injustiça cometida pela Lei 

n.0 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, pelo parecer do Dep. Koyu Dia no seu 

substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a Cabo. No art. 98 do 

Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga de 

concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do 

Sistema Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de 

serviços de TV a Cabo. Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era 

caracterizado por três dispositivos; 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente 

para a prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 

(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos 

pedidos para prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - 

DISTV; 

(c) Decreto n.0 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a 

necessidade de permissão ou autorização para prestação dos serviços de 

DISTV aplicava-se exclusivamente à entidade responsável pela efetiva 

transmissão dos canais de telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo 

expressamente as companhias que se limitassem à "...simples emissão e/ou 

recepção, armazenamento, comutação ou execução de qualquer outra forma de 

processamento de sinais recebidos ou emitidos por equipamentos interligados a 

qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que 

firmasse contrato com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O 

próprio Ministério das Comunicações quando consultado declarou, por escrito, 

que "...é nosso entendimento que nenhum dispositivo regulamentar ou legal 

impede, neste momento, negociações e eventuais acordos referentes ao assunto, 

entre essa e qualquer outra entidade e a TELE..."Ora, a Lei a não prejudicará o 

reito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a lei 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na 

forma da legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que 

as entidades agiram segundo a livre iniciativa incentivada pela própria 

Constituição. Assim é que o parágrafo único do Art.170 da Constituição 

determina "in verbis 

É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 

salvo nos casos previstos em Lei." 

Os empresários , por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem 

ter investido recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja 

acatada, só têm um caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre 

iniciativa: a Justiça. Cabe, portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando 

que o contribuinte, para ver prevalecer o seu direito adquirido, líquido e certo, 

tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 

Sala d e 1998. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 

PFL/MA 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 15 DE 5 uv. i r.vi.Kr.iKu .WA 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 15 um artigo com a 

seguinte redação; 

Art... - Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro 

de 1995, equipara-se às autorizatárias do Serviço de Distribuição de Sinais de 

TV por Meios Físicos - DISTV as entidades que celebraram, até 06 de janeiro 

de 1995, contratos de distribuição de sinais de TV a Cabo com as empresas 

concessionárias de Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo da 

legislação então vigente. 

Parágrafo Único - Os prazos previstos nos §§ 1° e 3o da Lei n.08.977, de 06 de 

janeiro de 1995, passarão a ser contados a partir da data da publicação desta 

Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Medida Provisória que inicialmente alterava apenas dispositivos da Lei n.0 

8.666/93, passou a ser utilizada pelo Poder Executivo, ao longo das suas 

diversas reedições, para corrigir situações de equívocos na área de concessões 

de serviço público, principalmente no que tange a área elétrica. Ocorre, 

entretanto, que outras áreas, como é o caso de telecomunicações, equívocos 

foram cometidos e o Executivo não tomou nenhuma providência para saná-los. 

Assim, esta emenda visa exatamente corrigir uma injustiça cometida pela Lei 

n.0 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu 

substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a Cabo. No art. 98 do 

Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga de 

concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do 

Sistema Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de 

serviços de TV a Cabo. Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era 

caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente 

para a prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 

(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos 

pedidos para prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - 

DISTV; 

(c) Decreto n.0 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a 

Serviço d» Comissões ^MiStes^o 

.M *-iâí' 

Rs Í5I 
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necessidade de permissão ou autorização para prestação dos serviços de 

DISTV aplicava-se exclusivamente à entidade responsável pela efetiva 

transmissão dos canais de telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo 

expressamente as companhias que se limitassem à "...simples emissão e/ou 

recepção, armazenamento, comutação ou execução de qualquer outra forma de 

processamento de sinais recebidos ou emitidos por equipamentos interligados a 

qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que 

fumasse contrato com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O 

próprio Ministério das Comunicações quando consultado declarou, por escrito, 

que "...é nosso entendimento que nenhum dispositivo regulamentar ou legal 

impede, neste momento, negociações e eventuais acordos referentes ao assunto, 

entre essa e qualquer outra entidade e a TELE..."Ora, a Lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a lei 

8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na 

forma da legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que 

as entidades agiram segundo a livre iniciativa incentivada pela própria 

Constituição. Assim é que o parágrafo único do Art.170 da Constituição 

determina "in verbis 

É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, 

salvo nos casos previstos em Lei." 

Os empresários , por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem 

ter investido recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja 

acatada, só têm um caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre 

iniciativa: a Justiça. Cabe, portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando 

que o contribuinte, para ver prevalecer o seu direito adquirido, líquido e certo, 

e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que recorrer a procedimentos 

judiciais: lentos e, no caso, onerosos ao patrimônio público, pois é uma causa, 

salvo melhor juízo, perdida. 

Salada - - 3 1998. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 

PFL/MA 
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Inclua-se na Medida Provisória n0 1.531-15 onde couber, o seguinte artigo; 

^rt Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17  

§ Io  
§ 2o. Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomía fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto a Lei n3 8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n0 8.987/95 (norma geral que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 
de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do princípio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

A Lei n0 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem "vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n" 8.987/95, que é norma geral federal sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 
privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto, 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham benefícios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 

Sorvltio ti« fii^Í8i»j 
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Inclua-se na Nedida Provisória na 1531-15 onde couber, o 

seguinte artigo: 

Art O inciso XV. do art. 18. da Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

•tXrt. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da e.vecucâo de obra 
pública, os dados relativos à obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, hem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n3 8.987/95, que dispõe sobre os regimes de concessões e permissões para 
prestação de serviços públicos, estabelece no art. 18 e seus incisos, elementos essenciais do edital 

de licitação, indicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral é. 
no caso. a Lei n3 8.666/93. 

Ocorre que ao não indicar os tipos de garantias exigiveis para a contratação de serviços 
públicos, a Lei 8.987/95. remete o assumo para a norma geral, fato que evidentemente provoca 
distorções e equívocos pois as licitações para serviços públicos vão desde a contratação para 
prestação de transpone urbano até a concessão de obras de hidrelétricas e rodoviárias, estas de 
complexidade e riscos significativamente superior. 

O proprio Poder Executivo Federal, em seu recente anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos, já admitiu que "nas licitações de 
grande vulto, envolvendo riscos técnicos e financeiros consideràveis', o limite da garantia poderá 

ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. 100, § 3=. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na fase da prestação do serviço, já estão 

muito bem colocadas na Lei n3 8.987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta, entretanto, dar a 

Administração a faculdade de adequar as garantias necessárias às obras que precedem 
contratualmente a prestação do serviços. 
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Inclua-se na Madida Prouiaéria r>2 1531-15 onde couber, o 
seguinte artigo: 

Art  O Art. 29. da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionário nos 

termos e fórmulas do contrato de concessão, independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homologação referida no inciso V por considerá-lo abusivo ou 

indevido, determinará a restituição aos consumidores "dos valores cobrados a maior"". 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei n0 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei, das normas pertinentes e 

do contrato " Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar" e 
sim a "homologar", com o significado do confirmar, ratificar ato praticado. Aliás, não poderia ser 

de outra maneira, isto é, interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia", 
provoca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar". 

Assim, o inciso V acima referido indica que, observados a lei e o contrato e procedendo- 

se segundo as normas peninemes. os reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 
concessionários sem prévia autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo à sua 

homologação, isto e. confirmação. Vale destacar que o art. 23, inciso IV, também da Lei n" 
8.987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 

cláusula essencial dos contratos de concessão. 

Urge, ponanto. deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 

lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 
independente de processos burocráticos e de prévia autorização, e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indevidos, obrigando a 

concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só terá de devolver o 

que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n0 8.987/95 deu ainda ao Poder 

Concedente a faculdade de extinguir a concessão, declarando sua caducidade com base no 

parágrafo primeiro, inciso 11, art. 38, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratuais-OLU_dispasÍLÇães,J.e2ais ou 

reguiamentares concernentes a concessão". 1 Swv|ço <*• Comissões mísim , 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo ã Medida Provisória nQl.531-15 

de 05de FE\í'EREtPG de 199 8 : 

"O art. 46 da Lei no8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigo- 

rar com a seguinte redação, renumerando—se os demais artigos subse — 

qüentes: 

Art. 46 As receitas que compõem o faturamento das empresas concessio 

(jg serviços públicos, nao derivadas diretamente dàs operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas â incidência da Contri- 

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Pgj^gg^-gfo Onico — Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e— 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento — 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3s do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 

na-se,apenas os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e os 

incígos I s 11 úo artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionali. 

zados. 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, em 

ação declaratória de constitucionalidade movida pelo ^2^r Executivo. 

/ 
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OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

— ——     lAMPO & SCR PREENCHIDO CE_A uNlDADF. RECEBEDORA   

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR     

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 _ AUTOR - Nome ao(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ ns PRONTUÁRIO - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um- "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - N9 seqüencial da(s) página(s); 

08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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i sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei I 
I tas derivadas das operações mencionadas. 

; Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi 

i leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o Paxs. Entendeu 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, alem dos cita- 

dos no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, 

os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando 

o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a po- 

pulação em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operações, mas nao as empresas for 

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de 

operações imunes. Então, hã necessidade que se preveja esses^casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas as operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este «To sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Ssnko ds Comissões Mis!»» 

de 19 
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assinatura 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

 —  CAMPO A SCS PRCENCHIDO rF_A w.'.:üA0F. RECE3E00RA   

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

L     

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR    

32 - 

33 - 

04 - 

05 - 

06 - TIPO 

07 

08 

09 

10 

DATA - Data da apresentação da Emenda; 

PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda: 

AUTOR - Nome ao(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

N2 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um- "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- m seqüencial da(s) página;s); PAGINA 

REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os corresoondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória no i.SSl-IS.de 

0^ de FEVEREIRO de 199 8: 

~0 art 46 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa a vi- 

gorar cor. a seguinte redação, renun.erando-se os demais artigos sub- 

receitas que compõem o faturamento das empresas conces- 

sionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das opera- 

ções relativas a energia elétrica, estão sujeitas a incidência 

Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS). 
/■ ■ cpnVnr-o p =: receitas das empresas concessionárias 

Parágrafo Único - Sobre as receiras ua ^ 

rnblicos derivadas diretamente das operações com energia e- servicos públicos, uei.-lvaticita 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COFINS) , tendo em vista a imunidade prevista no S 35 do artigo 

da Constituição Federal." 

■TUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações reletlvas a energia eletnca. 

na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso II do artigo 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam 

ICMS, o imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros, a 0 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 
-v, mal Vpderal em 15 de dezembro de 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Feder , 

1993 em ação declaratória de constitucionali^ae_mPVi_^i£.?ode xyyj, em et,Cl Serviiço d« Coinlss5«»'MislM 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 
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- Local reservado para numeração da tmenaa 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

22 -DATA - Data da apresentação da Emenda; 

G3 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à aual será oferecida a Emenaa: 

04 - hüTOR - Nome ao(s) autor(es) da Emenaa. considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUÁRIO - Corresoonde ao n° do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 " TIP0 - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

17 

18 

PÁGINA 

REPERENCi; 

09 

10 

TEXTO 

ASSINATURA 

- N2 seouencial da(s) paginais); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os corresoondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artiao; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Executivo. Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir so- 

bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi 

isira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o Pais. Enten- 

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, alem dos 

citados no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem duvida al- 

guma, os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prenu- 

dicando o desenvolvimento industrial e econômico do Pais, e onerando 

a população em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas fornece 

doras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de o- 

perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente _ ligadas às operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que nao sao e 

nunca foram imunes. ■* 

Este é~o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Serviço ds Comissões MistM , 

H?v ncisÉIl 
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(art. 230 - RISF) 
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' "    CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR    
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05 

06 - TIPO 

07 

08 

09 

10 

DATA - Data da apresentação da Emenda; 

PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenoa: 

AUTOR - Nome ao(s) autor(es) oa Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro suPscritor como Autor; 

N- PRONTUÁRIO - Corresponde ao 0° do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; " ' ■ 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso. Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

PÁGINA 

REFERENCIA 

TEXTO 

ASSINATURA 
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' Acrescante-se c seguinte artigo à Medida Provisória nQ 1.531-15, de 

nSde FEVEREIRO-; de 1998, onde couber: 

G art. 13 da Lei nS 9.427, de 25 de dezemoro de 1995, passa 

a vioorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve- 

rá ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer 

cício de 1998 e os 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nSI.550-3, aprovada pelo Congresso Nacio 

nai, estabeleceu critérios para a consolidação e o rerinanciamento,pe- 

la União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2ã reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetiva de promover - 

respectiva desestatização, 

A Medida Provisória n9 1.560-3, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei n9 9.427, de 25.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Enercia Elétrica - ANEEL, disciplina o reQÍmeJnd^-G^fl^e^s.Q.£5__de _ Ser viçoc oe/ylço da Comissões 

.,mdí 1 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 
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01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenaa. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AüTOR - 

-}2 - DATA - Data da apresentação da Emenoa; 

-3 _ PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à cuai será oferecida a Emenda; 

GA - AUTOR - Nome ao(s) autorces) da Emenoa, consideranoo-se o pri- 

meiro subscritor como Autcr: 

05 _ ns PRONTUÁRIO - Corresponde ao na do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um- "X" o tipo da Emenoa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - Na seauencial da(s) página;s): 

08 - REFERENCIA - Artiçc, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositiva a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emenoas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservada oara a assinatura do autor da EMENDA. 

11 DESTINO 

la. via 

Rs. via 

DAS VIAS; 

- Original/Comissões 

- RpIatnr/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



í^lOUETi 

iV( INGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

^OPOS.CiC 

□ £ 1 9 8 

4 
DEPUTADO FEDE RAL ANT0NID OORGE 1" 1 

6   
1 i  - SUPRESSVA 2 ' SUSSTlTUITiVA 3 ! MOOlF ICATT.A 4 - -OlTlVA 9 ; , - i-JBSTirjlTIVC GLOBAL 

 -AGUlA  

02/04 999 
> 

<T 

r 
Lü 

W) 
ÜJ 
cr 
CL 
«1 

LÜ 

O 
Q 
d 
u. 
c: 
cr 
c: 
o 

d 
c 

> 
LU 
Q 

O L— 
X 
LU 

Públicos de Energia Elétrica e dá outras prauidTicias", a que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente a RGR, cuja redação 

^ ■ ^"inai ficará sendo a seguinte, com a sugestão da emenda ora aoreseri 

z tada (incisa '\J ) : 
uj i 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de 1- de janeiro de 

1 997, devendo ser recolhida diretamente à AIMEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 13 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 49 da Lei n9 5.555, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 99 da Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributa. 

§ 29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior á considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidas pela art. 99 da Lei n9 8.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrica das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de enercia e atendimentü edS PiPWDTixuaJes 'de baixa - - Ssrylço os Comlsso^s , 

renda 
bsryiço da LoitiIsso^s Miates - 

TtT ^ - ASSINATURA - 
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CAMPOS A SEREM PREFNCHiOOS PELO AüTOR - 

02 - DATA - Data da apresentação ca Emenda; 

qj _ proposição - Identificação da matéria a auai será oferecida a Emenca: 

qa _ AUTOR - Nome ao(s) autorles) ca Emenaa. ccnsicsranoo-se o pri- 

meiro subscritor como Autor: 

05 _ NQ PRONTUÁRIO - Corresponoe ao nc do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um' "X" o tipo da Emenaa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - NC seqüencial da(s; páginavSy; 

08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencner estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
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2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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[1  _ 
jjj _ Qg recursos referidos no inciso enter^^r poderso cer contretc: 

|dos diretamente com Estadas, Flunicípios e concessionários de serviço 

oúblico de energia elétrica: 

IU - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores is previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea £ do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

. U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela AIMEEL, devera 

ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no^exer- 

cício de 1998 e os 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício dE 

1999, com sua completa extinção. 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federai, muitas emoresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléia 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária nao pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado'sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada s£ 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar cs indisoensa- 

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como umjodo, so- 

fre as conseoüências dessa política. | srá ^ Cartósòp Í10 a 

'ojl L 1 
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   - ÚAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da aoresentsção ca Emenoa: 

33 _ PROPOSIDÃO - Idenci-icação ca matéria à ouai será oferecida a Emenca: 

34 _ CijTOR - Nome oo(s) autor (.es) oa Emenoa, ccnsideranco-se c pri- 

meiro subscritor como Autor: 

05 _ nq PRONTUÁRIO - Corresoonde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um" "X" o tipo da Emenoa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página;sj; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 
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A Lei 9.427 cue institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§19 

aqUi mencionado cue 0,5% será retirado do Laicr RuR para ccmpcr 

a taxa ce fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação de art. 13 da MP com esse artigo aoui tratado 

pelar Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a graduai extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

Serylço d* Comlssiy» •WisfM ^ 

, Fls 
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01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração ca tmenca. 

i          
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22 - 2ATA 

23 - TROPOS 

2A - AUTOR 

06 - TIPO 

- Data da aoresentação ca tmenoa: 

- Identificação da matéria à cuai será oferecida a Emenoa; 

- Nome ao(s) autories,1 oa Emenca. sonsiceranoo-se c pri- 

meiro subscritor como r-utor; 

35 _ nq PRONTUÁRIO - Correspcnde ao no do prontuário oo Pariamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenca, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global: 

- N2 seauenciai tía(S; paginais;; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes camoos com os corresooncentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emenoas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencner o código 

"001" no campo corresponoente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Locai reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

37 - PÁGINA 

38 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 
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 PROPOSiCA 
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■ N2 prontuário - 
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  aRT -O O ■ 
999 

Acrescente-se q seguinte artigo à Medida Provisória n9 1,531-15, de 

05 de FEVEREIRO. de 199B, onde couber: 

"flrt. 0 art. 13 da Lei n9 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação; 

Art. 13 

V - a quota anual da reversão deverá se extinguir com o aten- 

dimento exclusivo dos programas d ia financiamento contratados ate 31 de 

dezembro de 1 99 8, com os recursos da Raserva Global de Reversão-RGR" . 

OUSTIFICflTIVfl 

A Medida Provisória nSl.560-8, aprovada pelo Congresso Naci£ 

nal , estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estadas e da Distrito Federal. 

Em sua 29 reedição, introduziu o art. 13,' considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nS 1,560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia i Lei na 9,427, de 26.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciolina o regime de Concessões de Serviços 

NATURA 

Serviço d« CoinÍssõ(j*-Mi»tt« 

rT" U VI / -íim:.:./: 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 
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01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda, 

•liMPOS i SEBEM PBEFNCHIOOS PELO AUTOR - 

22 

23 

04 

05 

06 

DATA 

PROPOSIÇÃO 

AUTOR 

his- 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- Nome oo(s) autortes) da Emenoa, consideranoo-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

prontuário - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

TIPO 

17 - PÁGINA 

REFERENCIA 

09 

10 

TEXTO 

ASSINATURA 

do 

- N2 seqüencial da(s) páginais;; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencner estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

uía - Poistnr/Aç^p^^nr 4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ n9 /' 

 PROPOSIÇÃO -   

CEDIDA PROl/ISORIfl Ngi.551- 1_5_DE OSClE FEVEREIRO. de 199 8 

A 
DEPUTADO FEDERAL RUBEÍ1 mEDINA 

6   
1 i_ - SUPRESSVA 2 1 ■ ■ SUBSTItUITiVA 3 ! J MOOlFlCATIVA 4 X ^ - ADITIVA 9 i j - SUBSTITUITIVC GLOBAL 

02/04 999 
| iTí 

c: 

> 
<r 

c 
a 
c: 

LÜ 
cr 
o. 
eí 

UJ 

a 
o 
cr 
Li- 
cS 
cr 
C3 
a 

«s 
c 

c: 

Cõ 

> 
UJ 
Q 

X 
UJ 

Públicos de Energia Elétrica e dá outras prov/id^5-icias", a que em seu 

r-^| artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

finai ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso 1/) : 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de ia de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodácimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ ia Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 4a da Lei n2 5.555, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 99 da Lei na 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributo. 

§'29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior á considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, rras termos estabelecidos pelo art. 99 da- Lei n9 8.631, de 

4 de março de 1993, observada o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

ren ' Saryço da Com|ssàes-Mi-.t, 

i0?/ ASSINATURA 
Fia 
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02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - .NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação aa Emenda; 

- Identificação da matéria à ouai será oferecida a Emenca; 

- Nome oo(s) autcr(es) oe Emenou, considerando—se o ^xi— 

meiro subscritor como Autor: 

- Corresponde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenoa, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seouencial da(s) páginais;; 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datiloorafar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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III - os rscurscs referidas no incisa entericr poderia ser contrata 

! dos diretamente com Estados, ÍOunicípios e c n nc e s s i c n á r i o s de serviço 

pública de eneroie elétrica; 

IU - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea _c do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

.U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 

mento exclusivo dos programas de financiamento contratados ate 31 de 

dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Revarsão-RGR". 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federai, muitas emcresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma ccncessicnária não pede deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada s_o 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estada. Além disso, o setor, como um toda, so- 

fre as conseqüências dessa ooiítica. Serviço d» Comlssôea-Viisf»* _ , 

n,. to 1 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 
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04 - AUTOR 
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06 - TIPO 

- Data da aoresentação ca Emenda; 

Identi-icação da matéria à dual será oferecida a Emenaa: 

- Nome do(s) autor(es) da Emenaa, consideranao-se o pri- 

meiro suPscritor como Autor: 

05 _ ns PRONTUÁRIO - Corresaonde ao nd do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenaa, sendo. 

1) Suoressiva; .. 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) páginais); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencner estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 
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A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§1° 

!aqui mencionada que 0,5% será retirado de valor ca RGR para compor 

a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

: anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da PIP com esse artigo aqui tratado 

pelar Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 
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tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenoa, sendo: 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
8.666, de 21/06/93, 8.987, de 13/02/95, 9.074, de 07/07/95, 

9.427, de 26/12/96, autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

TITULAR: JOSÉ SERRA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MP N0: 1531-15 PUBLICAÇÃO DOU: 06.02,1.98 

Brasília, 06 de fevereiro de 1998. 

Senador l O 

Li< \ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n0 0236-L-PFL/98 Brasília, 09 de fevereiro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-15, de 05 de fevereiro de 1998, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivos a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente, 

DeputadôTNÇicÊNCIO OLIVEIRA 

Líder do PFL ^ 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 

SENADO f FDER AL 

Subs, Cooó '■ eíjis! t!o C 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





OF/GAB/I/N" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, I ^ de fevereiro de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do Blo- 

co PMDB/PSD/PRONA que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medi- 

da Provisória n0 1.531-15, de 05 de fevereiro de 1998. 

TITULARES SUPLENTES 

LUÍS ROBERTO PONTE RICARDO RIQUE 

PAULO LUSTOSA DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

consideração. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

Deputado GEDDEL VIEIRA Lll\ 

Líder do Bloco PMDB/PSD/PRONA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 

SENADO rfOERAL 

Subs, Cood ' e-gis! rio C. N 
vPv rr- suir. jOt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Liderança do Partido Liberal - ofoss bs.sam 

Of. n0 038/98 - LPL Brasília, 10 de fevereiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a V. Exa o Deputado Welinton Fagundes, 

como suplente, em substituição ao anteriormente designado, para integrar a 

Comissão referente à Medida Provisória n0 1.531-15 "Licitação e Contrato Pesquisa 

Científica". 

Na oportunidade, reitero a V. Exa meus protestos de elevado apreço e 

distinta consideração. 

Deputado 
Líder dk 

alde eto 
Pa tido Liberal 

Exm0 Sr. 

Senador Antônio Carlos Magalhães 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senado Federal 
ipb. 

: : NADO TníIfUI. 
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2 SEÇÃO 1 DIÁRIO OFICIAL N0 44 SEXTA-FEIRA, 6 MAR 1998 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-16, DE 5 DE MARÇO DE 1998 

§ 2- Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações; 

"Art. 1-  r.  

Altera dispositivos das Leis n2' 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 dc julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 5o, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52   

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

a único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão alocados." 
"Art. 57   

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 65    

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso. observadas as normas do poder conccdente; 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 
I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 
III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 

serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 

concessão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 
§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 22 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente.". 

"Art. 15. 
§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 

poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 82 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." 

"Art. 18. 
Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 

art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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N" 44 SEXTA-FEIRA, 6 MAR 1998 DIÁRIO OFICIAL SEÇÂ0 1 l  \ 

"Art. 28  
§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 

de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o. titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." 

Art. 42 Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais c acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX-zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 
por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 

—\ produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 

inferior a 25.000 kW, destinado à produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 
III-a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 

respectivos sistemas de transmissão associados; 
IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 
Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 

nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 
fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades: 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão 
—^■-nor objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 

í, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 
II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 

como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 
III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 

tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 
IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestraturação da ELETRONORTE, sendo duas 

para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatizaçào - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 72 Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para õs recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 22 

deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao fina] do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifária, de modo a que os consumidores seiam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço" de energia elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as panes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos erh sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de 25% do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores'a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 
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§1*0 poder conccdcntc definirá, cm regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2* A compra c venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 3e O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá suas regras comerciais c os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, cm caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação c controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica c pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 c 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

a) o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletrocnergéticos interligados; 

b) a supervisão c coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 
c) a supervisão c controle da operação dos sistemas eletrocnergéticos nacionais interligados 

e das interligações internacionais; 
d) a contratação c administração, cm nome e por conta dos agentes usuários do sistema, de 

serviços de transmissão de energia elétrica c respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilarcs; 

c) sugerir, ao Ministério de Minas c Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas cletncos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema c implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ 1- A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 
a) o processo de definição de preços de curto prazo; 
b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 
c) as regras para intercâmbios internacionais; 
d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 
c) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 
f) os processos de contabilização c liquidação financeira. 
§ 2- Os atos de constituição do operador independente do sistema c suas alterações serão 

submetidos à homologação da ANEEL. 
§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 

sistema, de que tratam os arts; 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 
Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 

transferidas as atividades c atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, c parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ I2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
mdependente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS c dos Centros de 
elétrico ma ' ' bcni como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 

§ 2- A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo dc 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, dc 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

^ I7- F'caiT1 convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.531- 15, dc 5 dc fevereiro de 1998. 
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data dc sua publicação 

março dc 1998; I772 da Independência e 1 IO2 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Hliseu Padilha 
Raimundo Brito 
Antonio Kandir 
Sérgio Kiotta 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Brasília, 5 de 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.569-12, DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Estabelece multa em operações de importação e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Coníitituiçào, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 

Art. Is Fica o importador sujeito ao pagamento dc multa diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando: 

I - contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil; 
II - efetuar o pagamento, cm reais, de importação em virtude da qual seja devido o 

pagamento em moeda estrangeira; 
III - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em reais; 
IV - não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês 

subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
§ l2 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 

26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigo: 
a) nas importações enquadradas nos incisos I e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do 

pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, para vigência na data dc imeio destes períodos de incidência, durante o período 
compreendido entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação 
do cambio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontada a variação cambial 
ocorrida no período; 

b) nas importações enquadradas no inciso III, sobre o valor, em reais, do pagamento e 
calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido 
entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento e a data do efetivo pagamento; 

c) nas importações enquadradas no inciso IV, na forma de adiantamento posteriormente 
compensavel, sobre o equivalente, em reais, do valor da imponação não liquidada e calculada com base 
na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil para 
vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre: 

- u- .1 a
J

data ,ir!VÍe do P1"320 estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do cambio e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em moeda 
estrangeira; 
a ,L- 2' ° Pri™ciro 4ia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento era reais; 

3. a data do recolhimento da multa e cada novo período de 180 dias. 

s.femhm H iQoo' Sem.prc lüa 0 período de incidência da multa abranger datas ameriores a 26 de 
no rend . ""'l s'm"lta"eanlen;e. 4atas anteriores e posteriores, o cálculo será efetuado com base no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, para os valores devidos até 25 de setembro 
ÍwÍl"C|US'VC' 08 a1™? ?" defin"}a P"510 Banco CenIral d° BratI, e cora base nas disposições do paragrafo antenor, quando relativo aos valores devidos a partir de 26 de setembro de 1997, inclusive. 

§ 3- São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata o caput: 
a) o banco vendedor do câmbio, nas importações pagas cm moeda estrangeira; 

^anco.onde 05 reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas importações pagas em reais; . r y . 
c) o importador, nas importações cujo pagamento não seja efetuado até 180 dias após o 

primeiro dia do mes subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica: 
I - aos pagamentos dc mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 dc março dc 1997, 

II - aos pagamentos dc importações dc petróleo c derivados; 

, k i 111 "aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback c outros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda; 

11 -A 1 IV',às imP°rtaÇôes 4= valor inferior a US$ 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou equivalente em outras moedas; 

. V - aos pagamentos parciais de uma mesma importação, cujos valores, somados, sejam inferiores a dez por cento do valor da importação e desde que não ultrapassem o estabelecido no inciso 
antenor. 

♦ k* A-A ^ Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias à execução do disposto nesta Medida Provisória. 

.Art; 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.569-11 de 5 de fevereiro de 1998. 
Art. 5- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de março de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

inclusive; 

MEDIDA PROVISÓRIA NS 1.579-18, DE 5 DE MARÇO DE 1998 
Altera a redação dos arts. 14. 18, 34. 44 e 49 da Lei ns 

; . ,■- . *£*9.082, de 25 de julho de 1995, dos ans. 18, 19. 34, 35 e 
§ 42 do art. 53 da Lei n2 9.293, de 15 de juiho de 1996. 
que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para os exercícios de 
1996 e 1997. 

r * ? PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

: SENADO FEDERAL 
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Mensagem n0 29 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-16, de 5 de março de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 5 de março de 1998. 





CONFERE COEI O ORIGINAL 

^P1- " 

E.M. Intcrministerial n9 ^ /MARE/MC/MT/MF/MME/MPO 

Brasília, 5 de março de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 
alteração da Medida Provisória n- 1.531-15, de 5 de fevereiro de 1998, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8,666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995 e 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

2. Conforme ficou esclarecido na Exposição de Motivos n9 12, de 5 de fevereiro 
de 1998, a reestruturação do setor elétrico brasileiro, associado a um contínuo aperfeiçoamento 
dos instrumentos legais de regulação desse importante segmento, tem contribuído para atrair 
novos agentes para a atividade de geração de energia elétrica, despertando, ao mesmo tempo, 
interesse cada vez mais crescente dos investidores privados, nas privatizações já realizadas nesse 
setor. 

3. Na reedição da Medida Provisória n2 1.531, realizada em 5 de fevereiro de 
1998, importantes providências foram adotadas, nesse sentido, que refletiram positivamente no 

incremento do Programa Nacional de Desestatização - PND, pela demonstração firme do 
Governo de implantar, no setor de energia elétrica, um mercado competitivo. 

4. Dando continuidade a esse processo de reestruturação, estamos, agora, 
sugerindo novos ajustes na legislação setorial, considerados necessários e urgentes para garantir 
efetividade à abertura desse segmento à iniciativa privada. 

5. São as seguintes as alterações que propomos sejam introduzidas no texto da 
Medida Provisória n2 1.531, a ser reeditada: 

a) nova redação ao § l2 do art. 15 da Lei ns 9.074/95, e inserção de mais um 
parágrafo, para dar conformação mais adequada ao direito de opção assegurado aos chamados 
"consumidores livres", de contratar o fornecimento de energia elétrica com qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica, garantindo-se, ao mesmo 
tempo, a esses agentes, negociar com tais consumidores novas condições de fornecimento, 
segundo critérios a serem estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

b) possibilidade de estabelecimento de novas condições de extinção da 
concessão ou autorização, inclusive quanto à indenização porventura devida ao concessionário 
ou autorizatário, nos casos de alteração do regime de exploração da geração, para produção 

independente; 
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c) atribuição, à ANEEL, de competência para fixar os valores das multas 
administrativas aos concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços de 
energia elétrica, as quais deverão ser calculadas em percentual não excedente de dois por cento 
do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução ou 
produção independente, tendo em consideração, em cada caso, a gravidade da falta cometida; 

d) elevação do limite de potência, até 25.000 kW, para a realização de 
aproveitamentos hidrelétricos, mediante autorização da ANEEL, para produção independente ou 

autoprodução, estimulando-se, com isso, os investimentos privados para o aumento da oferta de 
energia elétrica; 

e) definição de prazo (2002) para extinção das cotas da Reserva Global de 

Reversão - RGR, com o repasse, aos consumidores, mediante revisão tarifária a ser feita pela 
ANEEL, das vantagens decorrentes da extinção desse encargo, aclarando, assim, o texto atual da 
Medida Provisória; 

f) definição de condições de transição a serem observadas na compra e venda 
de energia elétrica entre concessionários ou autorizados, nos chamados "contratos iniciais" que 
precederão o regime de livre negociação, em ambiente competitivo; 

g) definição de novas diretrizes para a reestruturação da ELETROBRÁS e de 
suas subsidiárias, agora incluindo a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e a 

previsão de novas sociedades, a partir da ELETRONORTE, para contemplar as atividades de 
geração de energia elétrica pela usina de Tucuruí, sistemas elétricos dos Estados do Acre e 
Rondônia, além da transmissão de energia, tudo com vistas a facilitar a modelagem de seus 
ativos de geração e distribuição, para fins de privatização; 

h) definição das regras básicas para instituição do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE, como ambiente no qual deverão ser realizadas as transações dos 
montantes de energia e potência, e criação do Operador Independente do Sistema, a ser integrado 
pelos diversos concessionários, permissionários, autorizados e consumidores livres interessados, 
como novo agente privado que deverá substituir o Grupo Coordenador para Operação Interligada 

- CGOl, na coordenação e operação das instalações de geração e transmissão, segundo regras 
definidas no Acordo de Mercado. 

6, Dentre as proposições que estão sendo submetidas à consideração de Vossa 

Excelência, merecem ser destacadas as relativas à instituição do Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica e à criação do Operador Independente do Sistema, que se constituem, sem dúvida, em 
marco histórico do setor elétrico, consubstanciando a firme decisão do seu Governo, de abertura 
desse importante segmento da economia à participação da iniciativa privada. 

7. O Mercado Atacadista de Energia Elétrica, instituído a partir de um Acordo de 

Mercado firmado pelos diversos agentes econômicos interessados e pelos grandes consumidores, 
será o ambiente onde ocorrerão as transações da maior parte da energia elétrica, através de 
contratos bilaterais, livremente pactuados, bem como onde serão efetuadas as liquidações 
financeiras correspondentes. A operação dos sistemas interligados será realizada por intermédio 
do Operador Independente do Sistema, entidade privada que receberá autorização específica da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e atuará em nome e por conta dos geradores 
distribuidores e consumidores interessados. .—————  
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8. Essa nova sistemática, perfeitamente ajustada às diretrizes gerais preconizadas 
na Lei de Concessões (Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) e na lei específica do setor 
elétrico (Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995), representa, também, fator da maior importância 

para o sucesso do Programa Nacional de Desestatização, na área de energia elétrica, 
especialmente no segmento de geração, na medida em que define para os investidores 
interessados as características do mercado em que deverão atuar, 

9. Reiterando as justificativas postas na Exposição de Motivos Interministerial de 
n2 12, de 5 de fevereiro de 1998, consideramos que as alterações indicadas são necessárias, não 

apenas para dar seqüência ao Projeto de Reestruturação do Setor Elétrico, como também como 
forma de viabilização das metas do Programa Nacional de Desestatização, nessa área, segundo as 
recomendações dos estudos apresentados pelos consultores especialmente contratados para esse 
fim, tanto pelo Ministério de Minas e Energia como pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES. 

Respeitosamente, 

jFh.Hí)? í 
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A Comissão Mista 

Em / m 

P R . OTPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
ublicado na Seção j/ do 

diário Oficial de 
Cópia Autenticada — 5 MAR 1998 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1531-16, DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2S 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 5o, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 52 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

'Art. 24. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição "de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

SENADO lACEnU 

Subs, Cood ! Eyiti do C_ N. 

MF/V1.531-li / SI 
Fls. 



2 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2- e 4- do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único   

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." 

"Art. 65  

§ 2- Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72  ;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

'Art. 92 
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§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 22 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." 

"Art. 12  

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." 

"Art. 15  
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§ l2 Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 82 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." 

"Art. 18   

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de fiincionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28  

§ l2 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

§ 22 A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." 

Art. 42 Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 
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por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 25.000 kW, destinado à produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 
fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades: 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestraturação da ELETROBRÁS, que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia'êlétrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestmturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 
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V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 2- As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 1- Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 1- 
deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda^ haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 
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Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifária, de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço de energia elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de 25% do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
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sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 2- Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 22 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrâdo por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema;   
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a) o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais interligados 
e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, de 
serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; 

e) sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ 1£ A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 22 Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 
submetidos à homologação da ANEEL. 

§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 
sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e parte das désenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

Fí*. W 
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§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRAS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.531- 
15, de 5 de fevereiro de 1998. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 
n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, 5 de março de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

MP-1531A(4) 
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XX - NA CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FtSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ORGÂOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Ari. 25. lí incxiuivcl a licitação quaiulo houver invialiili- 
iladc de cnmpolição, cm especial: 

I - para aquisição de maleriais, equipamentos; ou gêne- 
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentanle comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato, federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 1 .T desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vetlada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
artislico. diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

§ 1'.' Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções, organização, aparelliamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
a plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2'.' Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida- 
riamenle pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juizo de oulas sanções legais cabíveis. 

Art. 21 i. As dispensas previstas nos incisos 111 a XV do 
art 21, as situações de inex igibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 21 do ait. K" desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
IIrês) dias á autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia ilos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inex igibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos; 

I -- caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou execulante; 
III justificativa do preço. 



Art r>7 A duração dos conlralos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ______    
exceto cpianto aos relativos: 1 fcOfR 

I aos projetos cujos produtos estejam cc.n.en.phwlos , „i5! do C N. 

r ^ st 
que isso lenha sido previsto no ato convocato. 10. | ns Cj ^ 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os quais poderão ter a sua duração estendida por 
igual período; 

III — (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 
mas de informática, podendo a duração estender-se Pelo pruzo 
de até 18 (quarenta e oito) meses apos o inicio da vigênc ia do 
contrato. 

8 lu Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equililirio econômico-financeiro. desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

1 - alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

-- .1.. f ito excepcional ou imprevisível, 

„l(JL    * " 
condições de execução do contrato. (.()nlralo ()U diminuição 

111 - interrupção da execuça - ^ se da Administra- 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
ção; 

IV ^ - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

lemporãneo a sua ocorrência. (la Admi. 
VI - omissão ou atraso de Pr,,VH

i
L'11 ' 'vjslos de que re- 

nislraçáo, inclusive quanto aos jamcnto na execução 

-r - 

P0,,savuÍK . . . nr.1/0 deverá ser justificada por 
,.,.U     

     vinència indotami- 
nado. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão sor alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos; 

I — unilatcralmente pela Administração. 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
ndeauacão técnica aos seus objetivos, . . j 

j ' "o a modificação do valor contratual em decorrência de acres- 

cimo ^ —Üd0S POr eStó 

II — por acordo das partes; 

a) guando conveniente a substituição da garantia de cxectrçao; 
l\ n,land0 necessária a modificação do regrme de execução da obra ou servi- 

ço, bem como do modo de fornecimento, em face de vonficaçao técnica da mapl.ca- 
biíidade dos termos contratuais originários, 



c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) (vetado). 

§ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas ^5^ 
• mc nn ç1inrP^?iGs nue se fizerem nas obras, serviços ou compras, ate /D/o 

KêroforaTe^ 

to) para os seus acréscimos. 
, , - • . cmmrPQQnn noderá exceder os limites estabeleci- 

§ 2- Nenhum acréscimo ou supressão poaera 

dos no parágrafo anterior. _ 

§ 3^ Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 

obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeita 
os limites estabelecidos no § lu deste artigo. 

6 4« No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado ja hou- 

3 rèntos da supressào, desde que regularmente comprovados. 
§ 5» Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou «uinlos, bom 

como a supcrventência de disposições legais, quando ocorridas apos a data da apre- 
sentação da proposta, do comprovada repercussão nos preços contratados, imp íca 

rão a revisão destes para mais ou para monos, conforme o caso. 

§ 6» Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financeiro inicial. 

§ 72 (Vetado). 

5 82 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 

visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penahzaçoes f^ncei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o emp 
de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do seu valor corrigido, 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

pensando a celebração de aditamento. 

Art I9n Dt; vnlnrcs fixados por esta Lei serão automaticamcnic corrigidos na mesma 

periodicidade c proporção da variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM). com base no 
índice do mês de dezembro de 1991. 

^ r • ■ ra n Prarlpr Fxccuüvo Federal fará publicar no Diário Oficial da União os Parágrafo umeo. O Poder Lxccuuvo p t dcslc 0i 



LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

uíspoe soore o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

PV _ levar ao conhecimento do poder publico e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da lldtação observada peía/regraa de revisão previstas nesta Let, no edttal e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

S 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legats, apds a apresentação da fluand» comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

S 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteraçao. 

SENADO rtOfR L 
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concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 

m - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

8 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEI N0 9 .0 7 A , DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

An 10 Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins de 
desapropriação ou iasmuição de servidão administrativa, das áreas necessárias à impiantaçao de 
Sapões concedidas, destinadas a serviços públicos de energia eiémca, autoprodutor e produtor 
independente. 

An. 12. A venda de'energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para; 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica. 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos ans. le e 16; 

III - consumidores de enersria elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independeme também forneça vapor onunoo de processo ae co- 
geração; 

IV - coniunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 

carga, nas condições Dreviamcnte ajustadas com o concessionário locai de aisinouiçao; 

V - aualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o lomccimento no prazo de ate cento e oitenta dias contado a 
respectiva solicitação. 

Paráurafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I. IV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poaer concedente.    

Subs. Cocd. I ; : if' j C M I 
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Art 15 Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fomecimento de energta elétrica a 
consumidores com carea «mal ou maior que 10.000 KW, atend.dos em tensão igual ou supenor a 
69 K™ que podem optar'por contratar seu fornecimento, no lodo ou era pane. com produtor 
independente de energia elétrica. 

g Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 

artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
M aurorizado de energia elémea do mesmo sistema interligado, excluídas as concesstonánas 
supridoras regionais. 

S Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carga 
ieual ou supenor"a 3.000 KV.O atendidos cm tcnsào igual ou supenor a 69 KV. poderão optar pela 
compra de energia eldtrica a qualquer conccss.onáno. permtsstonano ou autonzado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anbs da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação rormai ao concessionário. 

5 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra ae energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição" e"transmissão de concessionário e pcrmissionano de serviço publico, 
mediante ressarcimento do custo de transoorte envolvido, calculado com oase em entenos fixados 
pelo poder concedente. 

5 7o As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 

ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Art 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
f energia elétrica. 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legai próprio de cada uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n 8.987. de 1995. 

^ Art. 21. É facultado ao ccncesaionário incluir ™ ^esuaTul 
referido no inciso I do artigo ^órcio empresarial do qual seja a era- 

^^^^ãS^^ori^lmente para a energia pro- 

dUZldparágrafo único. Aplica-se o disposto neste^artigo 

riais formados ou cuja formaçao se encon interessados, devendo as 
Lei. desde ^1* marn^ n0 artig„ 23 da Lei n. 

o disposto no artigo 20. tnciso II e no artigo 25 desta Lei. 



Art. 27. Nos casos era que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá. 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

U _ fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 

rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ 12 Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 22 Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031(2), de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é faculta- 
do ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos 
bens vinculados ao respectivo serviço público. 

Art 30 O disposto no artigo 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o conces- 
sionário de serviço público de competência da União for empresa sob controle dire- 
to ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as par- 
tes acordem quanto às regras estabelecidas. 

LEI V 9-427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL. disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dà outras providências. 

.Art. 3o Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 

fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eietnca. compete especialmente a ANEEL 

1 - implementar as políticas e diretrizes do governo federai para a exploração da 

energia eietnca e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, exoedindo^os atos regulamentares 
necessários ao cumpnmento das normas estabelecidas oeia Lei m 0 074. de 7 de julho ae 199í. 
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n - promover as licitações destinadas a contratação de concessionárias de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 

para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei n0 

9.074, de 7 de julho de 1995: 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 

de energia elétrica, de concessão de uso de bem publico, expedir as autorizações, bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 

dos serviços de energia elétrica: 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias. 

permissionàrias. autorizadas, produtores independentes e autoTodutores. bem como entre esses 

agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transpone de que trata o § 6o do art. 

15 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 

entre os agentes envolvidos: 

Vil - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 

os critérios para fixação dos preços de transpone desses combustíveis, quando destinados a geração 

de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 

aeentes envolvidos. 

An. 12. E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétnca. que será 

anual, diferenciada em função da modalidade e proporcionai ao ponc do serviço concedido, 
permitido ou autorizado, ai incluída a produção independente de energia eletnca e a autoprodução 

de energia. 

^ Io \ taxa de fiscalização, euuivaiente a cinco décimos por cento do valor do 

beneficio econômico anual auferido pelo concessionário, permissionano ou autonzado. ^era 
determinada pelas seuuintcs formulas 

onde: TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 
P = potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 

aeração; , —  — r" j 
- v mado FCDERM. j 

W-TFt = P x Tu :""bs- Cood Lesisl d° C
/ í ^ 

onde; TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão (AiPv V-.1. 550 -lb ' 4 
P = potência instalada para o serviço de transmissão Fls. - 

Tu = 0.5% do valor unitano do beneficio anual decorrerite"da~exploração do serviço de 

transmissão: 

III - TF d = fEd. (FC x <V. 76)1 x Du 

onde; TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 

Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço de 

distribuição. 



§ 2o Para determinação do valor do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 

anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 

concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de venda 

de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será calculado 

com base na estipuiação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 

inferior a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 
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Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n= 

8.031. de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

LEI N. 9.249 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ 12 O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 

antes do evento. 

§ 2- No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 32 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 

§ 42 A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendário em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 



LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
e dá outras providências 

Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada 
uma dessas regiões, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da, integrado por representante da 
ELETROBRÁS e respectivamente das 
empresas concessionáriaò mencionadas 
nos artigos 79 e h'. 

§ l9 A critério da ELETROBRÁS po- 
derão integrar cs referinos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

§ 29 O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica — DNAEE, 
designará representantes junto aos 
Grupos para participarem de seus tra- 
balhos como observadores. 

§ 39 Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRÁS. 

§ 49 Sem efeito suspensivo do tra- 
balho dos Grunos, as divergências en- 
tre a ELETROBRÁS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, serão dirimidas peio Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica. 

Art. 13 A coordenação operacional, 
a que se refere o artigo anterior, terá 
por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradoras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados das Re- 
giões Sudeste e Sul, asfegurando ain- 
da: 

I  que se dê utilização prioritária 
à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ITAIPU; 

IX _ que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações_ de condições hl- 
drológicas em relação ao período n - 
drológico crítico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias da- 
queles sistemas, de acordo com ente 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

IIX   que os ônus e vantagens de- 
correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
dos sistemas interligados ou por impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que serão estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os princípios 
estabelecidos neste artigo à operação 
conjugada de ambos os ^sistemas, a cn- 

{ — FfOFRAL ~~™ 
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LEI N. 3.890-A — DE 25 "DE ABRIL DE 1961 

Autoriza a União a constituir a Emprésa Centrais Elétricas Brasileiras B.A. - 
Eletrobrás, e dá outras providências 

Art. 15. A Elecrobrái operará diretamente ou através de subsidiárias 
e empresas, a que se associar. 

s 1? A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante apro/acao 

que as subsidiárias atinjam maturidade econOmlca e^sempre q 
fizer necessário para, com a rápida recuperação do caP1^1 r 3 

bilitai novos inveíiímentos em outras áreas do território nacional. 
s a Sncedade poderá tomar ações e obrigações, ao portador, Ce 

empresas de energia elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e 
Municipios quaiquer que seja a sua participação no capital das referidas 
empresas, bem como conceder-lhes financiamentos. 

§ 3o (vetado) . 
5 4? Sòmente mediante aprovação do Presidente da ^Pú^lic^' ^'^e 

r. rnnieihn Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade 
f-nmir ações de emprêsas produtoras e distribuidoras de energia elétrica 
que não'estejam s^ o contrôle da Cnlão, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cóod. í egis! do C N. 

MCi/. H.v4 ■ 5-31. / é / f & 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a apuisição. pelos con- 

cessionários, de energia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores, e dá outras 
providências. 

LEIN0 8.631 , DE DE MAH30 DE 1993. 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras providências. 

Art. 3o Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato de 
suprimento de energia elétrica. 

S Io O contrato a oue se refere o caput deste artigo conterá a identificação das 
quantidades, os preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá às leis específicas e 
que dispuser o regulamento desta Lei. 

S 2o A. homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas propostos pelos 
concessionários de fomeSmento' e dPe supnmemo estará condicionada á ceiebraçao do conda» a 

que se refere este anigo. 

5 3o Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transporte da 

energia gerada§ por ™ BINACIONAL poderão ser celebrados diretamente com os 
concessionários distribuidores que forneçam a consumidores finais. 



8 4o As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo constitmr-se-ao 
obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com respectiva automaçao de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimpiemento. 

8 5o O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação dos 

prazos de pagamento na proporção "do inadimpiemento de consumidores finais, devidamente 
comprovado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N21.531-15, DE 5 DE FEVESEIRO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2s 3.890-A. de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21' de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, 
e dá outras providências. 

1 SENADO ITOFRU 

Subs, Cood. !.egis! do C N 
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Aviso n0 315 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 5 de março de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n0 

1.531-16, de 5 de março de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

SENADO .i. 

1 Síjbs, Ccod. L ^* I w 

F-K.ÕOÍj 





SF- 11-3-98 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 

a Medida Provisória n0 1.531-16, adotada em 5 de março de 1998 e 

publicada no dia 6 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos das 

Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a promover a r 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e 

de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 

PFL 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 

PSDB 

José Serra 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 

PPB 

Epitacio Cafeteira 



Suplentes 

PFL 

l.Freitas Neto 

2 Joel de Hollanda 

PMDB 

1.Gerson Camata 

2.Carlos Bezerra 

PSDB 

1. Sérgio Machado 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

1 .Sebastião Rocha 

PPB 

l.Leomar Quintanilha 

Deputados 

Titulares 

PFL 

José Carlos Aleluia 

Paulo Bomhausen 

Bloco (PMDB/PRONA) 

Luís Roberto Ponte 

Paulo Lustosa 

PSDB 

Salvador Zimbaldi 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado 

PPB 

Felipe Mendes 

SENADO FEDERAL 
Subsecrafarfai cie Ata 

•4 



Suplentes 

PFL 

1.Raul Belém 

2.0svaldo Coelho 

Bloco (PMDB/PRONA) 

1 .Ricardo Rique 

2.Djalma de Almeida César 

PSDB 

1 Jtamar Serpa 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

1 .Alcides Modesto 

PPB 

1 .Odelmo Leão 

De acordo com a Resolução n0 1, de 1989-CN, fica 

estabelecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 11-3-98 - designação da Comissão Mista 

Dia 12-3-98 - instalação da Comissão Mista 

Até 11-3-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

Até 20-3-98 - prazo final da Comissão Mista 

Até 4-4-98 - prazo no Congresso Nacional 





CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETÁRIA DE COiVIISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 

PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-16, ADOTADA EM 05 DE MARÇO DE 1998 E 

PUBLICADA NO DIA 06 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N0s 3.890-A, 

DE 25 DE ABRIL DE 1961, 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, 9.074, 

DE 7 DE JULHO DE 1995, 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS E DE 

SUAS SUBSIDIÁRIAS , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS N0S. 

Deputado ANTONIO JORGE 011, 027. 

Deputado ANTONIO JORGE/ODELMO LEÃO 026. 

Deputado EUJÁCIO SIMÕES 031, 032, 033. 

Deputado LUCIANO CASTRO 001, 025. 

Deputado LUCIANO ZICA/FERNANDO FERRO 002, 006, 007, 008, 009, 

014, 015, 020, 021,022, 

023. 

Deputado LUIZ ROBERTO PONTE 038, 039, 040, 041, 042. 

Deputado JOÃO ALMEIDA 034, 035. 

Deputado HUGO BIEHL 004, 005. 

Deputado MAGNO BACELAR 036, 037, 

Deputado MANOEL CASTRO 030. 

Deputado RUBEM MEDINA 010, 029. 

Deputado RUBEM MEDINA/INOCENCIO OLIVEIRA 028. 

Deputado RENATO A. JOHNSSON 003, 016, 017, 018, 019. 

Deputado SALATIEL CARVALHO 024. 

Senador VILSON KLEINUBING 

E OUTROS 012, 013. 

TOTAL DE EMENDAS: 042 

Serviço da ComlssSes Mistas 

 n.0 de 19  

 Z   

OJill de Caloura OVandetleg 
Secretário 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-16 

000001 

11 / 03 / 98 

• PROPOSIÇÃO - 

Medida Provisória n01531-16 

4 
Deputado Luciano Castro j" 

1 QJ - SUPRESSIVA 2 ! | " SUBSTTTUITIVA 3 Q " MOOIFICATIVA 4 ^" ADITIVA 9 - SUBST' ✓O GLOBAL 

/ 
7 01 24 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.531-16, de março de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 1°, o seguinte parágrafo: 

"Art. 24  

Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
35% (trinta e cinco por cento) para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva, na forma da lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

A disposição contida nesta Medida Provisória, que abrange a área de licitação e contiato 
administrativo e introduz alterações na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará exclusivamente as 
entidades que tenham recebido referida qualificação e visa proporcionar condições para que estas entidades 
obtenham melhoria no seu desempenho, na qualidade dos serviços que prestam e na eficiência de gestão dos 
recursos públicos que investem, a ampliação do limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 
representa um primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da revisão de normas que afetam a gestão na 
administração autárquica e fundacional. 

As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração Pública 
Federal, assim qualificadas mediante Decreto específico, em conformidade com o art. 51 da Medida Provisória 
n0 1549-33 de 12 de agosto de 1997. A entidade qualificada como Agência Executiva, não tem alterada a sua 
natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada por medidas de organização administrativa voltadas para o resgate 
da autonomia de gestão inerente à administração descentralizada. A ampliação de autonomias conesponderá. 
simultaneamente, a introdução de novos mecanismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades, por meio de controles de gestão. 

O acesso à autonomia de gestão concedida por meio desta Medida Provisória, e a outras que se 
seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham demonstrado o empenho e a capacidade de assumir 
compromissos desafiadores, expressos nos termos dos contratos de gestão que deverão celebrar, como 
condição para a aquisição e manutenção da qualificação como Agência Executiva. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

ASSJ 

Serviço d© Comlssóes Mistas 

de 19 

fls. 

CUill de C/Iíouta QÜandetley, 
Secretário 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

        CAMPO A SCR PRCEfJCH'DO PE*_A UUIDADF. RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   - CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

05 - Ne PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 _ PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

0A - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- Ne seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



MP 1.531 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 00000? 

MEDIDA PROVISÓRIA N01531-16 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n0 1531-16 a seguinte redação: 

-^ri. 1 . Os arts.5 , 24, 26. 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passarn a 
vigorar com a seguinte redação: 

■'Art. 5o 

§ 3° Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso n do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 

máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

;'Art.24. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 
autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado"; 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2o e 4o do art. 17 e nos incisos ffl a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

ociviço cie Oomisstfes Mistas 

n.0 

fis. £57 O 
da 19 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 65  

§ 2o Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120 Os valores fixados pr esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo 1° da 
MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo 
das distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 

geradoras por processo licitatório, tomando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 

distribuidoras privadas. Ha, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso 11 do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prevê que os 
contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 

contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfíca' 

conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 

longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 

da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 
contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 

revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 

prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 

defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 

dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 

do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 

governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 

Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 

estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais". 

Serviço de Comissões Mistas 
n.

0 de 19 
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Will de cMouta QVandeúey 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 
em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 
na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 
criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto 
original modificações sugeridas aos artigos 24 e 57, procurando adequar a MP 1531-16 às reais 

necessidades dos contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Saia das Sessões, em 11 de março de 1998 

Deputado Lucianõ Ziea (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

Serviço de Comissões Mistas 

 ,..n'0  de 19 
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fDill de Calcutá QOandevley 
Secretário 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Art. 1o, no que se refere as alterações do art. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 24. 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição qu 
alienação de bens, ou para prestação ou obtenção de serviços ou obras, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que alteração ora proposta esclarece, no corpo da lei, que tanto as empresas 
públicas e sociedades de economia mistas podem negociar com suas subsidiárias quanto 
estas podem realizar negócios entre si e com a empresa que lhes deus origem, o que, a 
nosso ver, traduz o objetivo da Medida Provisória 

Serviço de Comissões Mistas 
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CONGRESSO NACIONAL 

1,531-1 

000004 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

   DATA   

11 / oV 08 

r-j PROPOSIÇÃO —   

PMFNDA A A/TPmnA PT?n\n8nDTA M0 1S^1_1A 
, 

4 5 
DEPT TTADO Kt TGO BTF.HT, 1884 

1 j j - SUPRESSIVA 2 j_| - SUBSTITU1TIVA 3 Q]] - MOOIFICATIVA 4 [xj-- ADIT|VA 9 | | - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

, 

01 /01 
3 

1° 

9   TEXTO   

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § 1° do art. 45, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 

1993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida 

Provisória n.0 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24 -  

Art. 26 -  

Art. 27  

Art. 45  

§1°  

I-  

II -  

III -  

IV -  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 

eilões das Bolsas de Mercadorias. 

Art. 57 -  

Art. 120 " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 

operacional idade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 

VIercadorias. 

Serviço de Comlssd-es Mistas 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

10 / 03 / 98 
PROPOSIÇÃO  

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-16 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
- N2 PRONTUÁRIO - 

1884 

"O 2D- SUBSTITUITIVA '5- MOOlFICATIVA 4D- 90 - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

01/01 
 ARTIGO   3 JO   PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

EMENDA MODIFICATIYA 

Fica acrescentado ao inciso V do art. 22, da Lei n 0 8.666, de 21 de junho de 1993, complemento de 
: edação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 
Medida Provisória n0 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU, de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
éom a seguinte redação: 
"Art, 22  

I-.. 
II- 

IV- 
/■ leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

Io -  
$ 2o -  
| 3o -  

4o -  
( 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 

1ara a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
inoveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
{ssim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 

1 'úblico, especificando data, hora, locai quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
orno compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 

Art. 24 -  
Jnt. 26-  
J nt. 57 -   
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 

principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

Serviço de Comissões Mistas 

ds 19 
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MP 1.531-16 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N01531-16 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se o inciso XXIV e § único introduzidos ao artigo 24, constante do artigo Io na 13a 

versão da MP 1531. 

JUSTIFICATIVA 

Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 
em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 
na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 
criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998 

Deputado Luciano Zíca (PT/SP) 

DeputaduT ernando Ferro (PT/PE) 

Serviço de Oornlss-jGs Miotâo 
n>

0 de 19  

tis. "63/ <b     

fjjill de Clioura QVandecley 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1,531-16 

000007 

Medida Provisória n01,531-16, de 5 de im 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se do artigo 3o da MP n0 1.531-16 o § único do art. 18, os §§ Io e 2o do art. 28 e o "canut" 
An ^ A ^ 

A MP delega aos agentes privados a prerrogativa de alterar o regime de concessão na geração 
de energia elétrica pela definição prévia dos editais e/ou contratos de concessão. O Poder concedente, 

portanto, abre mão da definição estratégica de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito 
pelos interesses dos agentes privados, bem como o regime de exploração dos serviços - transformação 
de concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 
energia, é uma temeridade que a maior parte da geração de energia elétrica fique com a produção 

independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 
existente sequer define com precisão as responsabilidades, compromissos e deveres dos agentes 

privados com o setor público. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

Serviço do Comlssaes Mistas 

n.0 de 19 de 19 

fls. *5/1- 

GJill de OHwuca QVanderley 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





GAMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1.531-16 

000008 

MEDmA PROVISÓRIA N01531-16 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os artigos 3o e 4o da Medida Provisória n0 1.531-16 

JUSTIFICATIVA 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir são totalmente diversas 

do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e Permissão de 

Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 

elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente e da privatização da 

Eletrobrás e subsidiárias. Assim se manifestou recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 

questão semelhante, relativa à introdução em edição avançada de MP sobre participação dos 

trabalhadores nos lucros das empresas da permissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não bastasse essa consideração, a matéria fere o disposto no artigo 246 da 

Constitução Federal, onde se lê, ver bis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 
artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, somos contrários à introdução dos referidos dois artigos. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998 

DeputadolLuciãno^Zfca (PT/SP) 

Deputado Térnando Ferro (PT/PE) 

Serviço do ComlsEdes Mistas 
n.0 da 19  

"jgiT   

füill de (Jlouta QÜandedet} 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





GAMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1 .531-16 

000009 

Medida Provisória n" 1.531-16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se todo o artigo 5o da MP n01.531-16. 

JU STIFIC ATIVA 

A proposta de reestruturação da Eletrobrás e suas subsidiárias, conforme artigo 5o da MP 
1.531-16, deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional através de projeto de lei do Poder Executivo 

de acordo com o que dispõe o artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, onde se lê, ver bis: "XIX - 

somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, 

autarquia ou fundação pública". A criação das sociedades nomeadas no referido dispositivo da MP 
tem, portanto, o vício da inconstitucionalidade, razão pela qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

Deputado Lucianp^íca (PT/SP) 

Deputado^raandoTerro (PT/PE) 

fis. S/ <9 
03 19 

COill de CHouva QVandetleg 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-16 

000010 

09/03 / qg nÇDTDP. PROVISÓRIA N° 1.531-lfi, DE OBDE ri RTT ts vr< 199 1 

DEPUTADO FEDERAL RUBED PIEDTNA 

- N2 PRONTUÁRIO - 

1 Q] - SUPRESSIVA 2 fj - 5UBSTITUITIVA 3 I | ■ MOOIFICAT1VA 4 I X I ~ ADITIVA 9 j | - SUBST1TUITIVO GLOBAL 

1/1 

- ARTiGD ■ 
8° 

Acrescente-se o seguinte P.On.ao artigo 89 da dediria Prov/isnria n9 
1.531-16 , de 05 de niargo de 1998: 

|flrt. 89   
Par.DnicoA partir de 1998, a quota anual de reversão (RGR) a ser fixa 
da pela ANEEL, será reduzida anualmente em 1/5 (um quinto) do valor 
apurado no exercício de 1997, até sua completa extinção no exercício 
de 2.002." 

3USTIFICATTUfl 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processos já aprovados; pelas Assembléia 
Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual, da RGR, determinada so 
bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Tsso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 
veis investimentos no Estado.Além disso, o setor, c^mo um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

3 Fledida Provisória nQ 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 
A pesente Emenda tem o objetivo de explicitar melhor o que foi mia 

nifestado publicamente pelo Exmo.Senhor Flinistro de Plinas e Energia, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definido até 2.002. 

Serviço de Comissdes Mistas 

n,0 de 19 

ASSINATURA 
, OJill de CAloma QUanderley 

Secretário 



      OBSERVAÇÃO      

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO FE'_A UMIDADE RECEBEOORA- 

01 - ETIQUETA Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ m PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria a qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NQ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL MP 1.531-16 

000011 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

11/ 03/98 
■ PROPOSIÇÃO — 

PIEDIDA PROVISÓRIA N-°1.531-16, DE 05 DE PlflRÇO DE 1998 

"deputado federal ANT0NI0 JORGE 
5 

6 
1 Í~J - SUPRESSIVA 2 Q - 5USST1TUITIVA 3 Q - MOOIFICATIVA 4 [X] " ADITIVA 9 Q - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

1/1 
3 

8° ONICO 

9   TEXTO    

Rcrescente-se o seguinte Parágrafo Onico ao artigo 83 da fledida Pro- 
visória n9 1,531-16, de 05 DE HARÇO DE 1998: 

Art. 89 

Parágrafo Onico - A guota anual de reversão (RGR) deverá se extinguir 
até o ano de 2.002, com o atendimento exclusivo dos programas de finan 

ciamento contratados até 31 de dezembro de 1998, com os recursos da Re- 
serva Global de Reversão - RGR." 

JUSTTFICATU/A 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de en ergiaelétrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assemblé- 
ias Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a gualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adeguadas. fl quota anual da RGR, determinada so- 
bre o montante dos investimentos obriga essas emoresas a recolherem 
mensalmente à Eletrohrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 
veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

A fledida Proviória n9 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 
Apresente emenda tem o objetivode explicitar melhor o quefoi ma- 

nifestado publicamente pelo Exmo. Senhor Plinistro de flin^s e Energia, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definido até 2.002. 

Serviço de ComlGsües Mistas 

n.0 de 19 

fle. ( 

QJill de CAlouta QÜandedey 
Secretário 

ASSINATURA 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

    CAMPO A SER PREENCHIDO PEi.A UNIDADE RECEBEDORA ——  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ m prontuário 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n- do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o códigc 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher c código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



Senador Vilson Kleinübing 
SENADO FEDERAL 

MP 1.531-1 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA 

Autor: Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODIFICATIVA - A alínea b, § Io, do artigo 11°, passa a ter a 

seguinte redação; 

b) "no período contínuo de três anos subsequente ao ténnino do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados 

pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. No 

caso de usinas térmicas à carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado desde 

que constatada a necessidade para a introdução de novas tecnologias, visando o 

uso competitivo do carvão nacional na geração térmica." 

JUSTIFICATIVA; 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 

de um modelo competitivo. 

Visando adequar o atual modelo de produção e uso do carvão mineral a um 

cenário competitivo é indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 

usinas existentes para um novo tipo de carvão; 

Como o uso deste carvão depende de desenvolver e compatibilizar as tecnologias 

novas disponíveis internacionalmente, às características do combustível nacional, 

e com isso tornar exeqüíveis os projetos acima citados, poderá ser necessário um 

período maior que os três anos previstos inicialmente, ficando a cargo do poder 

executivo o acompanhamento dos novos projetos e a decisão de extender o 

referido prazo. 

Os projetos a serem implantados, além de atender as necessidades energéticas do 

país, têm elevado apelo social o desenvolvimento das regiões mais pobres dos 

Senaldo Federal — Anexe/ 11 — Ala Sen. / /• ^ T Anexo 11 — Ala Sen. í 

Sala dais Comissões, em 11 de março de 1998. 

Filmto Müller — V 1/^ íl Senapc — Anexo 11 — Ala Sen. Filmto Müller — Gab. 5 — 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 



r 

"Serviço de tíomias et, ivTísfaS 

  n.0 de 19 
fls. 

OJlll de CJHiouta QUandedey 
Secretário 



SUBSCREVERAM AS EMENDAS ANEXAS OS PARLAMENTARES 

Senador Esperidião Amin - PPB/SC 

Deputado Paulo Bauer - PFL/SC 

Deputado Mário Cavallazzi- PPB/SC 

Deputado Paulo Bornhausen - PFL/SC 

Deputado Paulo Gouvea - PFL/SC 

Deputado Edson Bez de Oliveira - PMDB/SC 

Deputada Yeda Crusius - PSDB/RS 

Deputado Adroaldo Streck - PSDB/RS 

Deputado Airton Dipp - PDT/RS 

Deputado Flávio Arns - PSDB/PR 

Serviço de Comlssóes Mistas 

n.0 de 19 

 .1  

COiU de CÂÍouta QÜandedeq 
Secretário 



*■ SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

MP 1,531~ 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16 

Autor; Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA ADITIVA - Inclua-se no § Io, do artigo 1 Io as alíneas "c" e "d": 

c) "aplica-se a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste artigo, no 

caso das usinas térmicas a carvão, à aquelas que utilizarem somente carvão 

nacional;" 

d) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujos 

recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental 

das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA: 

1 - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 

importado e o nacional contrapondo as características de jazimento, qualidade do 

carvão nacional, a forma atual de sua utilização e a elevada incidência de 

impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 

importado. 

2 - Durante quase um século, o governo federal controlou totalmente as 

atividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 

uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 

Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não foram tomadas 

as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do meio 

ambiente, ocasionando uma elevada degradação ambiental, chegando as/regiões 

carboníferas a serem declaradas áreas críticas, k C 

Senado Fede: 

Serviço de Comlss ,es Mistas 

de 19 
O 

Müller — Gab. 5 — CEP 70165-900 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 

CUlll de çMouta QVanderley 
Secretário 

/ 





SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

A recuperação ambiental destas áreas antigas é imperiosa face a contínua 

degradação dos mananciais de água comprometendo a abastecimento de diversas 

cidades. 

A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 

alocar fontes de recursos para a implementação de projetos que visem a 

recuperação ambiental. 

Atualmente o carvão mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 

qualquer tributação em território nacional. 

A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 

para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas degradadas das regiões 

carboníferas. 

J 

< 

Sala das 0mnissões, em 11 de março de 1998. 

fW> U> Ç-OO v çA J 

Senador Vilson Kléinubíng 

C P í íX VIO Vl fcikjj 

/ 

SP7 

ervlço de Comissões Mistas 

de 19 

Wtll de CMouta QUanderley 
_ , _ , / ' Secreíár-lo 
Senado Federal — Anexo II — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70165-900 

Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 



SUBSCREVERAM AS EMENDAS ANEXAS OS PARLAMENTARES 

Senador Esperidião Amin - PPB/SC 

Deputado Paulo Bauer - PFL/SC 

Deputado Mário Cavallazzi- PPB/SC 

Deputado Paulo Bornhausen - PFL/SC 

Deputado Paulo Gouvea - PFL/SC 

Deputado Edson Bez de Oliveira - PMDB/SC 

Deputada Yeda Crusius - PSDB/RS 

Deputado Adroaldo Streck - PSDB/RS 

Deputado Aírton Dipp - PDT/RS 

Deputado Flávio Arns - PSDB/PR 

Serviço de ComlssOes Mistas 
n.0   de 19  

fls. è  

CUill de cAtouta QÜandedeg 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Medida Provisória n01.531-16, de 5 de mar 

MP 1•531-1 

000014 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 12 da MP n01.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, ver bis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995 . Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

■> 

Deputado Luciano Zicp7 (PT/SP) 

Deputado g^uando Ferro (PT/PE) 

Serviço de ComioGdes Mistas 

n.0 de 19 
fis. ÊS? u 

GJill de OAlouta QVüiidecley 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





MP 1.531-16 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000015 

Medida Provisória n01.531-16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 13 daMP n0 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 
assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, ver bis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

V 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

DeputadoTernando Ferro (PT/PE) 

Serviço do Comlscões Mistas 

  n.0 do 19  

QJill de OMoma QJJandethy 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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MP 1.531- 

000016 
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CDftlSSi} 

 AUIIA  —    • 
COCADO RENAT0 A- JOHNSSON 

1 

: fMlNA — 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea "c", que ficaria como se segue: 

"Art. 13    

c) a supervisão e a coordenação da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador f^rá 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

Serviço de Comlssaes Mistas 

   n.0 de 19 
fls. 

GJill dz CSH-outa QVützdevley 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea "d", que ficaria como se segue; 

"Art. 13. 

d) a coordenação da administração dos serviços de transmissão de energia elétrica e 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

Serviço de Comissões Mistas 

   n.0 de 19 
fie. ^ 

Cüill de OAZoutã QVcinderley 
Secretário 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Alterar a redação do Art. 13, alínea "a", que ficaria como se segue: 

O 
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"Art. 13. 

a) a coordenação do planejamento, da programação da operação e do despacho da 
geração, visando à minimização dos custos de produção e das perdas e à melhoria da 
confiabilidade, de forma a otimizar os sistemas eletroenergéticos interligados;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. Além disso, é importante especificar na própria lei a forma de 
buscar a otimização do sistema eletroenergético brasileiro, que se dará principalmente 
mediante ações voltadas para a redução de custos. 

Serviço de Comissões Mistas 

 n.0 _ _ de 19 

fls. £53 o 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 1531-16, DE 05.03.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea T, que ficaria como se segue: 

"Art. 13. 

f) a coordenação da definição de regras para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL." 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 

Serviço de Comlscdes Mistas 

 n.0 de 19 
fls. ^>3 I 

CUill de CMouca GUanderley 
Secretário 
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Medida Provisória n01.531-16, de 5 de mai 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14 da MP n0 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 
definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

Deputado LúcianaZica (PT/SP) 

Deputadó Fernando Ferro (PT/PE) 

berviço do Comlssdes Mistas 

n.° do 19 

fis. SBsu 

OJill ds CMioma QUanderley 
Secratárlo 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Medida Provisória n01.531-16, de 5 de março de IW» 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 15 da MP n0 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 
de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

Deputado Luciano Zjea (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

Serviço do Comissões Mistas 

n.0 da 19 
tis. 

GJlll de CJHtouta QVandetley 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2o da Medida Provisória n0 1531-16 a 
seguinte redação: 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado o 
artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 2o 

da MP a determinação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços 
públicos, observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos 

critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998 

Deputado LucianqTCica (PT/SP) 

DeputadtfFermfndoTerro (PT/PE) 

fls 

Serviço do ComlGGôos Mistas 

n.0 do 19 

QJill de OJIloma QOandetleq 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Medida Provisória n01.531-16, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 16 da MP n0 1.531-16. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. 

Não bastasse esta razão, o dispositivo fere diretamente o que determina os artigos 37, inciso 
XIX, e 246 da Constituição Federal, onde se lê, respectivamente, verhis: "XIX - somente por lei 

específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

pública", e "art. 246 - é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 

Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995". 
Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 11 de março de 1998. 

—- 
Deputado Luciano /ica (PT/SP) 

DeputadoTernando Ferro (PT/PE) 

Serviço de Comissões Mistas 

  n-0 da 19 

CUill de CMouca QUandevley 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROPOSIÇÃO 
HP l\|2 1531-16 de 5 de março de 1998 

. I PAGINA   

ii 'DEn 

DEPUTADO SflLflTIEL CAR\/flLH0 

1 1 Supresssiva 1—i Substitutiva | | Modificativa 1X 1 Aditiva I | Substitutivo Global 1 

TEXTO 

Proposta de alterações da Medida Provisória n" 1531-16/98 
Art. 4a Os arts. 3a* 26 e28 da Lei na 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações; 
"Art. 3a  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia 
produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondentes aos últimos doze meses anteriores à lavratura 
do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteia em operação ou esteia onerando nor 
um período inferior a doze meses. 

Art. 28 A realização de estudos de viabilidade e a elaboração de projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos dependerá 
de autorização da ANEEL, não gerando direito de preferência para obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem 
público. 

§ Ia (manter) 

§ 22 Na autorização mencionada no parágrafo anterior a ANEEL poderá estipular a prestação de caução em dinheiro para 
eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3a (manter) 
§ 42 A autorização prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em sítio localizados em áreas 

indígenas, que somente poderão ser realizados com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as 
condições em cada caso. 

JUSTIFICATIVA 

O inciso X do Art. 3 2 deve prever a hipótese de aplicação de multa a produtores independentes que ainda não estejam 
operando há um ano, ou mesmo que ainda não tenham entrado em operação, porém já deixaram de cumprir a legislação ou os 
termos da autorização ou do contrato de concessão, colocando em risco o atendimento aos consumidores. 

A alteração do Art.28 da Lei 9.427, decorre da constatação de que a liberdade para a realização de estudos, sem caráter 
de exclusividade garantido por uma autorização da ANEEL, tem levado a um imobilismo dos agentes interessados frente ao 
elevado risco dos investimentos, o que poderá comprometer a realização dos referidos estudos e a oferta de energia elétrica no 
futuro. * 

ASSINATURA 
Serviço de Comissões Mistas 

" 0 rio 1Q 

fls. ^(o 

Ojill de (Moura QÜanderley 
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redação: 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-16, de março de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 5o ao art. 32 da Lei n0 8.666, com a seguinte 

"§ 5o - Não se exigirá, para habilitação e inscrição em registro 
cadastral, recolhimento de emolumentos, salvo os relativos ao custo efetivo de 
reprodução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". 

X 
LÜ 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição consolida entendimento doutrinário e jurisprudencial, 
visa ressarcir a Administração de seus custos operacionais (ex.; xerox), em se tratando 
de serviços facultativos. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

Serviço d© Comlssdes Mistas 

n.0 de 19 

SSINATURA 

fis. 

GJÜl de Lyfíoutã QVandevley 
Secretário 



   OBSERVAÇÃO  

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

   CAMPO A SER PREENCHIDO FE'._A UNIDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   - CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n? do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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PROPOSIÇÃO  
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oi/n: 
 ARTIGO     INCSJ    ALÍNEA   

999 
! 

Tnclua-se onde couber o seguinte artigo à Pledida Prouisória 
nS 1.531-16 , de 05 de PIARÇ□ de 1998; 

0 art. A6 da Les 8.987, de 13 de fev/ereiro de 1n95, passa a v/igo 
rar cnn a seguinte redação, r enuner ando - se os denais artigos suhseqüer)^ 
tes: 
Art. 46 As receitas que conpõem o Faturameto das empresas noncessio 
nanas de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 
buição Social sobre o Faturamento (C0FTNS). 

ParâgroFo Onico - Sobre as receitas das empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, derivadas diretamente rias operações com 
energia elétrica, não incidira a Contribuição Social sobre o Faturaner 
to ''CnFTNS) , tendo em vista a imunidade prevista no S 3o do artigo 15Ê 
da Constituição Federal." 

3IJSTtFtC',-T1\/A 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Fxcepcio 
na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso IT do artigo 155 e 
incisos 1 e TI do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam 
Tcns, o Tnposto sobre I 
sobre Cxportação, para 
rados. 

A instituição do COFINS, com as características de tributo, foi 
assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 91.02.1^93, em ação 
declaratória de constitucionaliriade movida pelo Poder Executivo. 

os 
o 

mportaçõo de Prndutns Estrangeiros e o Imposto 
o Exterior, de Produtos nacionais ou Nacionali 

CnFTNS incidir sobre as r; Sendo tributo, não poderá, portanto, . 
certas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o cons t i itiiiiht ei qúi s desonerar a população brasilei- 
ra de tributos que incrementariam preces de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Entendeu que 
incidindo outros tributos sobre essas operações, a1ém dos citados no 
^ 31 do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, os pre- 

ce aumentariam sobremaneira, prejudicando 
e econômico do País. o 

^os da energia ele 
i/o 1 vi monto 
3 s r n 1 

^ O j 

industrial 
riesen 

econômico do País, e onerando a população em 

Ci, vi^u dti CõmTss -■es (V/isras 
- ASSINATURA 

de 19 

531 

Wiíl de CHotna '01 Jn li /rr1 n 



      OBSERVAÇÃO     —  " 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

— CAMPO A SCR PRCENCHIOO FE-_A UMlDADF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome ao(s) autar(es) da Emenaa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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    TEXTO   
FlesníQ reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes são as receitas dessas operações, nas não as empresas fornece- 
doras desses bens e serviços. 

j A HOFINS incide sobre o faturamento das empresas, fsse faturamen- 
to, por vezes, não e composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e se tri 
hute as receitas que não diretamente ligadas às operações imunes. Oo 
contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca fo- 
ram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver esta 
questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Serviço de Comlssóes Mista; 

__ 0,0 __ c'e 

fis. 13^9 

//// 

tjÜill de cMouxc QVanderley, 
Secretário 

- ASSINATURA 



     OBSERVAÇÃO   

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um Dispositivo. 

(art. 230 - RI5F) 

• CAMPO A SCR PRCENCHIDO FEuA UMlOADF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEHEM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ N2 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenaa: 

- Nome qo(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a, via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Acrescente-se o seguinte artigo à Hedida Prouisôria n0 1.531-16, 
de 05 de março de 1908, onde couber: 

" ^rt. 0 art, 13 de Lei n^ 9.427, de 25 de dezembro de 1P96, pas- 
sa a uigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

V - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve 
ra ser reduzida rio seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no 
exercício de 1998 e os 5P%(cinqüenta por cento) restantes no exercí- 
cio de 1999, com sua completa extinção." 

3U5TT FIGAITUA 

Q Fledida Provisória n^ 1 .560-8, aprovaria pelo Congresso Nacional, 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento, pela 
União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, de res 
ponsabilidaria dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2^ reedição, introduziu o art. 13, considerando que os re 
cursos da RGR (RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO) poderi am ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob 
controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a ^especti 
va desestatização. 

A Fledida Provisória n9 1.580-8, agora Lei, não Faz referência â 
Lei n^ 9.427, de 26.12.1995 que instituiura"Agência Nacional de Ener- 
gia Elétrica - ANEEL, que disciplina o regime de Concessões de Servi- 
ços Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja re- 
dação final ficará sendo a seguinte, com a sugestão ora apresentada 
(inciso V): 

'Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio 
nários, permissionários e autorizados a partir de 19 de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete à ANEEL, em duodécimos, na for- 
ma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 
de que trata o art. 49 da Lei nQ 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

MATCIflA 

0 
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de 19 

fisi "5^^ 
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09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n- do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 
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dispositivo a ser emendado. 
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999 j 

9 
redação dada pelo art. 99 ua lbi ti.ojri, oe a ae    
vidas pe1ns concessionários e permissionárins, será deduzido 
da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração 
ta da instituição desse tributo. 

• TEXTO • 
1 o 631, de 

ooe tributo. 
Global de Reversão de que 
n n 1 Ml H ^ n c; -f-ra-n-iFac Ha oní 

4 de março de 
i d 
de 

1993, de- 
o valor 

tarifas por con 

S 29 fl Reserva ijjuuai ue neversao oe que rrar 

luida nas tarifas de energia 
trata n 

elétrica. 
parágrafo ante- 

com as rior é considerada inc' 
alterações seguintes: 

1 - e fixada em até dois e meio por cento a quota anual de revei 
são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 
sionárins, nos termos estabelecidos pelo art. 99 da Lei n98.531, de 

de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência destí 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Rpniõoc: Mo-nf-a Wn-r-Hoci-o a Pon 

de 

4 
anual: 

em investimentos no Setor Elétrica das Regiões Norte, Nordeste e Cen 
tro-Geste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser 
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baix 
renda : 

recursos referidos no inciso anterior poderão ser contra 
com Estados, Municípios e concessionários de serviç 

elétrica: 
i-árido da Região Nordeste serã 
n oiir-»aT-'-ír-iT«QO rao r-»T»ciw-ío4-f3o r 

v/ação 
renda : 

IIT - os 
dos diretamente 
público de energia 

ao semi 
taxa 

recursos a que se refere 
tuição Federal. 

.V - a quota anu 
ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por 

de 1998 e os 5n%(cinqüenta por cento) restantes 
com sua completa extinção." 

IV - os recursos destinado ao semi-ando Oa H 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previ 

refere a alínea c do inciso I do 

c í c i o 
1999, 

a alínea £ 

a1 de reversão, 
valor atual em 

stas para 
art. 159 da Consl 

a ser fixada pela 
50% (cinqüenta por 

PNEEL, deverá 
cento) no exe 
no exercício 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas e£ 
taduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos Já aprovadas pelas Assembléias Es 
taduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada 

Serviço de CorTilss.,/es Mistas 
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09 - TEXTO 
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- Data da apresentação da Emenda; 
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"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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03/03 
- ARTiGO - 
999 

sobre o montante dos inuestimetos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de v/alores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
weis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofr^ 
as conseqüências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a flNEEL estabelece em seu art. 13, § 1 
aqui mencionado que 0,5% será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% ria receita a- 
nual do concessionário. 

Ora, a conjugação rio art. 13 da DP com esse artigo aqui tratado 
pala Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 
sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 
ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

Serviço de Comissões Misigf 

n.D de 19 
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n' ? 1.531 
0 art. 

Tnclua-se onde couber 
■ 16 , de 05 de março 
46 da 

seguinte artigo à Heriida Prouisoria 
de 1998: 

Lgí ní1 8.987, dn 13 de fev/ereiro de 1n95, passa a uigo-- 
irar com a seguinte redação, renunerando-se os demais artigos subseqüen 
i tes : J- 
Art. 46 «s receitas que compõem o faturameto das empresas concessio- 
nárias do serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 
buição Social sobre o Faturamento (C0FTN5). 

ParágraFo Oni,co - Sobre as receitas rias empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, darj.vadas diretamente das operações com 
energia elétrica, nao incidirá a Contribuição Social sobre o Faturaner 
to ^CCIFTNS), tendo em vista a imunidade prevista no ^ 3o do artigo 15Ê 
da Constituição Federal." 

3IJSTtFtC',-T1\/A 

Coofcrme preceitua 
poderá incidir sobre ope: 
na-se, , apenas, 
incisos T e TT 
Tcns. o 

impostos de 

Constituição Federal, nenhum outro trihuL 
ações relativas a emergi 

o 
elétrica. Fxcepcio 

que trata o inciso IT do artigo 155 e os 
Constituição Federal, quais 153 da cuns inuiçao reoerai, quais sejam o 

mportação de Produtos estrangeiros e o Imposto 
o Cxterior, de Produtos nacionais ou Nacionali- 

os 
e !i do artigo 

Tmposto sobre 1 
sobre Cxportação, para 
7ados. 

A instituição do COFINS, com as características de tributo, 
assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em m.02.1^93, em 
riec1aratória de constitucionalidade movida pelo Poder Cxecutivo. 

Sendo tributo, não poderá, portanto, a CHFTN5 incidir sobre 
certas derivadas rias operações mencionadas. 

foi 
ação 

as re 

Fsti c. aro que o cons t i itúiiht ei qui s desonerar a população brasilei- 
ra de tributos que incrementariam prems de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Entendeu 
incidindo outros tributos sobre essas onnracnoR^ ai 
^ 39 dc artigo 
jos da energ'^ n1 

i/olvimcnto indust 
3 e r a 1. 

que 
perações, a'em dos citados no 

''bS da Constituição Federal, sem dúvida alguma, os pre- 
elétrjca aumentariam sobremaneira, prejudicando o riesen ca 

e econorruco do País, e onerando a população em 
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• TEXTO • 
Hesmo recnnhecendn essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas Fornece- 
doras desses bens e serviços. 

A rOFTIMS incide sobre o Faturamento das empresas. Esse Faturamen- 
to, por vezes, não e composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e se tri 
hute as receitas que não diretamente ligadas às operações imunes. Do 
contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca Fo- 
ram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver esta 
questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Serviço de Comlssóes Misias 
n.0 de 19 
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f 
Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória n0 1.531-16, 

de B5 de março de 1998, onde couber: 

i" Art. 0 art. 13 de Lei n9 9.427, de 26 de dezembro de 1996, pas 
:sa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

y _ a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten- 
dimento exclusivo dos programas de Financiamento contratados até 31 
de dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão - 
RGR. " 

JUSTIFIGATIVA 

A Medida Provisória nQ 1.560-8, aprovaria pelo Congresso Nacional 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento, pela 
União, da dívida pública mobiliária e outras que 
ponsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, introduziu o art. 13, considerando que 
cursos da RGR (RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO) poderiam ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob 
controle de Governos Estaduais, com o objetivo depromover a ^-especti 
va desestatização. 

A Medida Provisória n9 1.580-8, agora Lei, não Faz referência à 
n9 9.427, de 26.12.1996 que instituiu~a"Agência Nacional de Ener- 
Elétrics - ANEEL, que disciplina o regime de Concessões de Servi- 
Púhlicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
artigo 13 Faz alterações na legislação referente à RGR, cuja 

riação Final Ficará sendo a seguinte, com a sugestão ora apresentada 
(inciso V): 

"Art. 13 A taxa anual de Fiscalização será devida pelos concessio 
nários, permissionários e autorizados a partir de 19 de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete à ANEEL, em duodécimos, na For 
ma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR 
de que trata o art. 49 da Lei n9 5.655, de 2gerclBo maix) de 1971, com a 

especificava, de reis 

considerando que os re 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PRCENCHIDO FEuA uuiDAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ rn PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenoa: 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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DEPUTADO FEDERAL RUREH nEDTNA 

2 ( ! • 1 SUBSTITUrriVO GLOBAL 

1 redação dada pelo art. 9^ da Lei n5 8.631, de 4 de março de 1993, de- 
lUidas pe^ns concessionários e permissionárins, será deduzido o uaior 
|da taxa de Fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por cnn- 
:ta da instituição desse tributo. 
i S 29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 
rior i considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 
alterações seguintes: 

T - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 
são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 
sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 99 da Lei nQS.631, de 
4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 
anual: 

TI - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 
tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

ITT - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratí 
dos diretamente com Estados, flunicípios e concessionários de serviço 
público de energia elétrica: 

TU - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para oí 
recursos a que se refere a alínea £ do inciso T do art. 159 da Consti- 
tuição Federal. 

•U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 
mento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 
dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão -RGR" 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas es^ 
tsduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias E; 
t a d u a i s . 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada 

Serviço de Comlssjes Mistas 

n.0 de 19 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um aispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO FE-_A UNIDADE RECEBEDORA- 

01 ■TIQUETA Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - NQ PRONTUÁRIO 
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- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- Nome üo(s) autor(es) da Emenaa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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sobre o montante dos inuestimetos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de v/alores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
v/eis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, snfr^ 
as conseqüências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13, § 
aqui mencionado que 0,5^ será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a- 
nual do concessionário. 

Ora, a conjugação rio art. 13 da DP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

tambám, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

de reestruturação do setor elétrico. 

sas estaduais como 
condições para que 
ca do processo 
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- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- N5 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 
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.74 CISO AL..N K A 

Inclua-se na Medida Provisória n0!.531-16 onde couber, o seguinte artigo: 

•Ãrt Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 

seguinte redação: 

uArt. 17 

§1° 
§ 2o. Incfui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licítante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto a Lei ^.8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n0 8.987/95 (norma gerai que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 

i, de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do principio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 

! proposta para a Administração Pública. 
A Lei 0° 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 

propostas que embutem 'Vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitame, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n3 8.987/95, que é norma geral federai sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 
privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto. 

•L..,. .. 
i Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 

prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
| tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham beneficios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0!.531-16, deos/março 98, onde 
couber, o seguinte artigo; 

• ^ 
Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com o acréscimo do parágrafo 6o, com a seguinte redação: 

"Art. 56 

Parágrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 

parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 

aventureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 
descumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
princípio da continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Pública, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explicito, dando conseqüência ao art. 40, 

X, e parágrafo 2o, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

Serviço de Comlssues iVüsiat 
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couber, osegCinT/X:36 à Medida Pr0VÍSÓria onde 

com assegijintes^spos^ões acre^ddas^0 21 ^iUnh0 de 1993' pasSa a 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o -    

rasi-r» çss^&ãsss. csrsA: 

mSmo'de vinte^r ce 0td d a^da.líserva/o ^iiUo 

S^^SSSSTmsSS 
licitantp c:or r 6 Ir61' a caPac'taÇão técnico-operacional poderá a critério do 

què? nlPnda na f0rma d0 incíso 1 d0 Par®9rafo 1° deste artigo," 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis á 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades, 
o acervo^ técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação dá 

capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 

sociedade." 

Serviço de Comissões Mistas 
njo de 19    

fls. \  

QJiU de CMouta QVandecley 
Secretário 





CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

10 / 03 / 98 
PROPOSIÇÃO - 

Medida Provisória n^l.531-16 de 05 de março de 1998. 

r Deputado Eujacio Simões 190 

iQ-SOP^V. Z Oj - SUBSTITUITIVA 3[ : ■ MOOT.C.T.VP 4 [x] - AO.T.V. 9 Q . sUBSrnumvO ^ 

03/03 
OARACnAPO - 

Página 3/3 

JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso II do parágrafo 1o. do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais; 

1o) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2o) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas o 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, em 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado, 

^Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. Servjço de ComlsS(5es Mistas 

n.0 de 19  
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Acrescente-se à Medida Provisória n0
1i531_16de g5/g3 g8 , onde 

couber o seguinte artigo: 

Art. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - 

Parágrafo 1o-  
I -  
II -  
III -  
IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilantes 

oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, infiacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

Serviço de Comissões Mistas 

n.0 de 19 
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Art..... O Art. 29. da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido de paragrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionário nos 
termos e formulas do contrato de concessão, independe de autorização prévia do Poder 

Concedente que. recusando a homologação referida no inciso V por considerá-lo abusivo ou 
indevido, determinara a restituição aos consumidores "dos valores cobrados a maior- 

JUSTIFICA TÃn 

Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei n0 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei. das normas pertinentes e 
do contrato Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar' e 
sim a homologar , com o significado do confirmar, ratificar ato praticado. Aliás, não poderia ser 

de outra maneira, isto e, interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia" 

provoca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar". 

Assim, o inciso V acima referido indica que, observados a lei e o contrato e procedendo- 
se segundo as normas pertinentes, os reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 

concessionários sem prévia autonzação do Poder Concedente. sujeitando-se contudo à sua 
homologação, isto e. confirmação. Vale destacar que o art. 23. inciso IV, também da Lei n= 

8 987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 

clausula essencial dos contratos de concessão. 

Urge, portanto, deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 

independente de processos burocráticos e de prévia autorização, e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indevidos, obrigando a 

concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só terá de devolver o 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n0 8.987/95 deu ainda ao Poder 

Concedente a faculdade de extinguir a concessão, declarando sua caducidade com base no 
parágrafo primeiro, inciso H, art. 38, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 

concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes a concessão". 

Ml de CAloura Qj)n nrJ orl a 
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Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 16 um artigo com a seguinte 
redação: 

Art... - Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995, 
equipara-se às autorizatárias do Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 
- DISTV as entidades que celebraram, até 06 de janeiro de 1995, contratos de distribuição 
de sinais de TV a Cabo com as empresas concessionárias de Serviços Públicos de 
Telecomunicações, ao abrigo da legislação então vigente. 

Parágrafo Único - Os prazos previstos nos §§ Io e 3o da Lei n 08.977, de 06 de janeiro de 
1995, passarão a ser contados a partir da data da publicação desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.0 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, 
pelo parecer do Dep. Koyu Dia no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 
Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 

Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 
prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 

(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 

(c) Decreto n 0 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 
exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que "...é nosso entendimento que 

Serviço de Comlssdes 

n.a de 19  
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nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TELE..."Ora, a Lei 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art.170 da Constituição determina "in verbis": 

" É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei." 

Os empresários, por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa; a Justiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que 
recorrer a procedimentos judiciais: lentos e, no caso, onerosos ao patrimônio público, pois 

é uma causa, salvo melhor jmzo, perdida. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 
PFL/MA 

Serviço de Comissões Mistas 
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Adíte-se, onde couber, na Medida Provisória n.01531 - 16 um artigo com a seguinte 
redação: 

Ari....- O artigo 42 da Lei n.08.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de 
TV a cabo, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art.42 - Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de TV 
por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria n.o250, de 13 de dezembro de 1989, do 
Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, bem como 
as entidades que celebraram contratos de distribuição de sinais de TV a Cabo com as 
empresas concessionárias de Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo do Decreto 
n.0177, de 17 de julho de 1991, até 06 de janeiro de 1995, que manifestarem formalmente 

ao Ministério das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei, terão 
assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão para execução e exploração do 
Serviço de TV a Cabo, com abrangência física limitada à área estabelecida nas respectivas 
autorizações ou contratos, pelo prazo de quinze anos, contado a partir da data da 
publicação do ato de outorga. 

§1° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará o direito de outorga 
de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e deverá ser feita no prazo máximo 
e improrrogável de noventa dias, a partir da publicação da Lei que alterou a redação deste 
artigo. 
§2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às disposições desta Lei, 
tal como prevê este artigo, expedirá e publicará, no prazo máximo e improrrogável de trinta 
dias, o correspondente ato de outorga da concessão para a prestação do Serviço de TV a 
Cabo. 
§3° - As entidades referidas no "caput" deste artigo que se transformarem em 
concessionárias e que ainda não tenham entrado em operação, terão o prazo máximo e 
improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação da Lei que 
alterou a redação deste artigo, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões. 
§4° - Ficam convalidados os atos praticados com base na redação anterior desta Lei, exceto 
a recusa, por parte do Poder Executivo, de outorgar a concessão às entidades referidas no 
"caput" deste artigo. 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.0 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, 

pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 

JUSTIFICAÇÃO 

fis. •SS#' 

Serviço de ComlSBdes Mistas 
  n.0  de 19  
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Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 
prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 
(c) Decreto n.0 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 
exclusivamente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que "...é nosso entendimento que 
nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TELE..."Ora, a Lei a 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 

lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art.170 da Constituição determina "in ver bis": 

u É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em Lei." 

Os empresários , por estarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e humanos e, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa; a Justiça, Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 

Sala das Sessões, 11 de março de 1998. 

E 
PFL/MA 

Serviço de Comissões Mistas 
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Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 o seguinte artigo: 

"Ari O artigo 37, da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ari 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, calculada considerando; 

a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados; 

b) os custos de desmobilização, abrangendo, inclusive, os ônus e encargos 
decorrentes do encerramento antecipado de contratos, tais como os de 
prestação de serviço, de fornecimento de bens e de financiamento. 

Parágrafo Único. O pagamento da indenização prévia, calculada na forma 
prevista neste artigo, não exclui o direito do concessionário a indenização de outros eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "Lei de Concessões". O art. 37, 
embora conceitue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo com o 
da "reversão" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após prévio 
pagamento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversão. 

fíT TURA 
Servfço de Comissões Mistas 

n." de 19 
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Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

Para a reversão, quando o investimento pesado já estiver amortizado, os 
financiamentos tomados já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada. 

Já na encampação faz-se necessária a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele não atribuível. 

A redação atual do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 

Serviço de Comissões Mistas 
  n." de 19  
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 os seguintes artigos; 

"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do edital." 

"§ 2o - A critério da Administração, a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do 
edital. 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 40. X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48. H O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 
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Toma-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibílidade do objeto licitado. 
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Serviço do Comlssdes Mistas 

IV 
fia. ^ W 

QJill de CAtcuxa QOandedey 
•V-rplárl^ 



CONGRESSO NACIONAL 
MP 1.531-16 

000040 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ifffi r \i\v ím.áJw 
fftOPOSIÇAO 

r ro. itfis \mm tó- 
pr— N* PROMTUAR» , 

r n 

r 
]LIJ_SUPRESS,VA 2n.™— 3 ("' I-MOOIFICATIVA 4p~]-ADmVA g{ I-SUBSTÍTUTIVO GLOBAL 

l M ml 7 
ALÍNEA 

TEXTO 

lnciua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 o seguinte artigo: 

"Ari. O artigo 124, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 

§ 1o Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2o do art. 7o são 
dispensadas nas licitações para concessão de sen/iços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública: 

i - deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental; e, adicionalmente. 

II - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. 

§ 2o. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econòmico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econòmico-financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concessionário. 

lio  ^SSINATL 
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§ 3o. O disposto no inciso Vltl do art. 24 não se aplica à outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art, 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o do referido diploma, 
salvo quando a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ao inciso t 
(Projeto Básico) do aludido § 2o do art. 7o, devendo a Administração fornecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto à habilitação técnica e econòmico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

A Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), Já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 
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Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência de 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só. 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente às exigências de que trata a Lei n0 8.666/93. 

Por outra: - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei n0 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para os 
investimentos imprescindíveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às concessões. 

De se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenção, nem sempre é factível a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 
pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe), 
ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 
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TEXTO 

Por estas razões, dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser eíecandas, faz- 
se necessário alterar a Lei n0 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serem assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e, com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 

Dentro deste espírito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da Lei n0 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely Lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3o ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da Lei n0 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação". 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 
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esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-benefício". 

Embora a legislação vigente, quando Interpretada de maneira adequada, não 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá, em breve, 
representar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundamentais: a desestatização. 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 30.  

§ 1o  

I-  

II - capacitação técnico-operacional; comprovação do licitante de ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser 
considerado para os quantitativos o somatório de até três contratos e para as grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar: 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo de cinqüenta por cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso lí do § 2o, do art. 40, 
restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinqüenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adotando- 
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do objeto da 
licitação. 

|l6 ■ ■ — ■ , ASSIKATURA 
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§ 2o - As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2o, II. 

§ 3o - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1o deste artigo, desde que: 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

II - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 
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£Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

li§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no inciso 
II do § 2o do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
as demais exigências contidas no ato convocatório da licitação." 

"Art. 120. - Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

"§ 1o - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

"Art. Suprima-se a modificação ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
no art. 2o." 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 30 Reintroduz-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, com 
modificações de texto, que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitação técnico- 
operacional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes à administração pública, na medida que permite duabilidade 
de entendimento, a critério exclusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC- 
009.987/94-0 publicado no D.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu; "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial, não proíbe o 
estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação 
específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-la, deixando que a 
decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante..." 
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Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direcionados mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público. 

Os parágrafos 12 e 13 criam excepcionalidades para empresas iniciantes no 
mercado e impossibilitadas de comprovar experiências. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços Inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, H O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 
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A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e batizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Ari 120 Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 
referidos na Lei. 

Art. 2o Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos. 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-16/98 os seguintes artigos: 

"Ari Os artigos 5, 23, 24, 31, 41 e 50, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 5o.  

"§ 3o - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 
datas de exigibilidades das obrigações de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de classe que os represente, no prazo de cinco dias úteis contado da data 
da solicitação, as certidões dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de faturas com os valores, os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento, observadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

ii - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
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a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

"Art. 24  

"XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." 

"Art. 31. 

"§ 4o - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação, não podendo, em nenhuma hipótese, resultar em exigência de patrimônio líquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior." 

"§ 7o - É dispensada a documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira do licitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
seguradora, de prestar, antes da assinatura do contrato, seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor a que se refere o inciso II, do § 2o do art. 40 desta Lei, 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratam o inciso II do "capuf e o § 2o 

desse artigo, não se aplicando, para este efeito, o disposto no § 2o do art. 56." 
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"Art. 41. 

"§ 5o - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art 5°, § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigíbílidades, previsto no art. 5o, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3o proposto, preenche 
essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos interessados. 
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Art. 23 Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art. 24. XXI Acrescenta-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituindo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 
do Art. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda, deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto constante da Medida 
Provisória. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES, F1NEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras, o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

Art. 31. S 7° Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-fínanceira, quando da habilitação, substituí-la por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

Art. 41, § 5° Tem se constituído prática nociva à administração a impugnaçâo de licitações 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim, ser cercear o direito à impugnaçâo de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. 50 A redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução do 
preço da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
8.666, de 21/06/93, 8.987, de 13/02/95, 9.074, de 07/07/95, 

9.427, de 26/12/96, autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

TITULAR: JOSÉ SERRA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MPN0: 1531-16 PUBLICAÇÃO DOU: 06 03.98 

Brasília, 09 de março de 1998. 

Senadoi CHADO 



s-, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n® 0398-L-PFL/98 Brasília, 10 de março de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-16, de 05 de março de 1998, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

3.890-A, de 25 de abril de 1961,8.666, de 21 de junho de 1993,8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 

Executivos a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamei 

\ 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRsArr^ 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 

ct:N400 reoERAu 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, de março de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do Blo- 

co PMDB/PRONA que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida 

Provisória n0 1.531-16, de 05 de março de 1998. 

TITULARES 

LUÍS ROBERTO PONTE 

PAULO LUSTOSA 

SUPLENTES 

RICARDO RIQUE 

DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

consideração. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência proíesíos de estima e 

lÕeputado GEDDEL VIEIRA UMA 

Líder do Bloco PMDB/PRÒNA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 

SENADO fFCrR^L 
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GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/N0 5^ 3 /98 Brasília, jl 3 de março de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

SALVADOR ZIMBALDI, como membro titular, e ITAMAR SERPA, como membro 

suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n0 

1531-16/98. 

Atenciosamente, 

Depurado AÊCIO 
Líder do PS 

VES 
B 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

rrr-M 1 

DD. Presidente do Congresso Nacional «(\A. f i/ mA í - ^ Bi - ^ ^' 

    

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



% : s,^. 

u 

rr ! n 

' 

r 'v. 

•O 

I ?• r 

'. <'' ■ ; 

J , - ■ 

•i :- 

\. . ... 

- 


